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10/09/92	 TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANA N9 21.564-0 DISTRITO FEDERAL

VOTO

PRELIMINAR

0 SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD: Senhor Presidente,

agora ou noutra ocasiâo, you deixar expresso o entendimento que

tenho a respeito do cabimento deste mandado de segurança.

Contudo, seria conveniente o Plenãrio se manifestasse sobre a

posse ou a falta de jurisdiçao da Corte para conhecer de

questoes relacionadas corn o processo de "impeachment".

E a preliminar que suscito.
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10/09/92	 TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANA N2 21.564-0 DISTRITO FEDERAL

V  TO

(5/PRELIMINAR DE FALTA DE JURISDIçAO DA CORTE)

S 0 Sr. Ninistro CARLOS VELLOSO: Sr. Presidente, a

questào está superada, data venia, corn o julgamento do MS n2

20.941, que cuidou do pedido de "impeachment" do ex-Presidente

Sarney: o Supremo Tribunal Federal conheceu do rnandado de

segurança. Acrescento que, na ordem jurIdica brasileira, o

vr controle jurisdicional se faz da forma rnais ampla possivel,

porque "a lei nao excluirá da apreciaçao do Poder Judiciário

lesâo ou ameaça a direito." (C.F., art. 52, XXXV). Dir-se-a que

a lei nao poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário

lesão ou ameaça a direito, mas que a Constituiçao podera isto

fazer. Admito que sim, desde que o faça de forma expressa,

clara, de modo a nâo deixar düvida, o que não acontece, no

caso. Porque quando a Constituição se refere a lei, no inc.

XXXV do art. 59, está se referindo a lei em sentido material e

nâo apenas a lei em sentido formal. Ora, a Constituiçao, posto

nao ser lei em sentido formal, e, entretanto, lei em sentido

material. Ademais não seria razoável admitir que a Constituição

pudesse ficar em contradiçao corn ela mesma. Onde houver a

alegaçao no sentido de que urn direito subjetivo, püblico ou

privado, está sendo violado, lá estará o juiz para curar a

lesão. E certo que ha atos de natureza puramente politica,

tanto do Congresso quanto do Executivo, que estào imunes ao
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b f ' ontrole judicial. Todavia, - a liçao é velha, mas e atual, é

do major constitucionalista brasileiro, é de Ruy - i s a violaçao

de garantias individuais, perpetrada a sombra de funçoes

poilticas, não e irnune a açâo dos tribunais".

Corn essas brevissimas consideraçoes e

reportando-me ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no MS

20.941, referido e indicado pelo eminente Ministro Relator,

S	 conheço do presente mandado de segurança.

is

it

*
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MANDADO DE SEGURANA N2 21.564-. DISTRITO FEDERAL

VOTO

S/PRELIMINAR DE FALTA DE JURISDIçA0 DA CORTE

0 SENHOR MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE - Senhor

Presidente, como já recordou o eminente Relator, no Mandado de

Segurança 20.941, a questao da falta de jurisdiçao do Poder

Judiciário para a exame já da decisâo de mérito, já de qualquer

questao incidente surgida no processo de "impeachment" foi a

primeira das preliminares examinadas pelo PLenãrio e rejeitada

rpor maioria de votos. Formei, entâo, entre os votos

na honrosa companhia dos eminentes Ministros Paulo Brossard e

Célio Borja.

Seria cômodo, Senhor Presidente, ou apenas

manter-me na opinião, então expressa, ou simplesmente me

afirmar rendido a orientaçao contrária, que então se afirmou no

Tribunal, por ampla maioria. ReflexOes posteriores sobre o

tema, contudo, fizeram-me alterar, ao menos parcialmente, a

convicçao radical entâo manifestada. E me sinto na necessidade

vAr -0

de breves explicaçoes a respeito.

No voto que proferi no referido MS 20.941,

comecei por notar como a perquisiçao de admissibilidade do

controle do Poder Judiciário sabre os atos de órgaos do Poder

Legislativo inseripps 	processo por crime de responsabilidade
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do Presidente da Repüblica, traz frequentemente a tona a

' olêmica - sempre reaberta sobre a natureza penal ou politica

do impeachment, que sói apaixonar todos quantos tern versado a

matéria, nos pretórios ou em trabaihos de doutrina. E

pros segui:

"Dentre esses ültirnos, a tese já referida

do nosso eminente colega de hoje, o Ministro

Paulo Brossard, constitui trabalho primoroso, de

sustentaçao da natureza politica do impeachment

(ob. cit., § 52, p. 71):

[1
IV

"Entre nOs	 ( ... ),	 corno no direito

norte-americano	 e	 argentino,	 0

"impeachment" tern feiçao polltica, nao se

origina	 senão de causas poll ticas,

objetiva resultados politicos, e

instaurado sob consideraçao de ordem

poiltica e julgado segundo critérios

politicos -, julgamento que não exclui,

antes supöe, e Obvio, a adoçao de

critérios jurldicos. Isto ocorre mesmo

quando o fato que o motiva possua

iniludlvel colorido penal e possa a seu

tempo, sujeitar a autoridade por ele

respons61el a sançoes crirninais, estas,

porem, aplicáveis exclusivamente pelo

Poder Juliciário."

Na verdfie insiste Brossard, em outra

12
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passagern (ob. cit., § 28, P. 37), "ainda quando,

nos palses q ie adotarn o sistema parlamentar, a

locuçao "res onsabilidade politica l' tenha outro

sentido, que contrasta em geral corn a apurada

mediante o "i peachrnent", ou em processo a este

serneihante, n Brasil, como nos Estados Unidos e

na Argentina, pelo referido processo, corn fases e

formas que o ssemelham ao processo judicial, não

se apura se do a responsabilidade poiltica,

através da estituiçao da autoridade e sua

eventual des alificaçao para o exercicio de

outro cargo.

Vr Certo, • uristas de nomeada tern insistido

na peculiarid de do impeachment na tradiçao

constitucional brasileira. Particularrnente, a

vista da exigê cia de definiçao legal dos crimes

de responsabil dade do Presidente da Republica,

que as Const tuiçoes da Repüblica, desde a

primeira, her ram da Carta do Irnperio, onde,

como o propri Brossard most rou, o instituto

guardava a nat reza nitidamente criminal de suas

origens britâni as.

Dal dizer Pontes de Miranda existir, entre

nós, urn sistema de "responsabilidade poll tica

fundada" e advertir (Questães Forenses, 1959,

V157) e apud, Brossard, p. 176):

"Nao se pode julgar politicamente, porque

3
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I"^ t no sistema jurIdico brasileiro sO se

admite condenaçao por crime que a lei

federal aponte: o "impeachment"

propriamente dito nao se introduziu no

direito constitucional brasileiro, que

nesse ponto segue a	 tradiçao do

Imperio..."

0 Ao argumento, no entanto - a que Paulo

Lacerda e Galdino Siqueira ja haviam dado ênfase,

opoe Brossard que de pouco vale a exigencia da

tipificaçao por lei, quando, de logo, a prOpria

Constituição "prescreveu que todo atentado, toda

ofensa a uma prescriçao sua, independente de

especificaçäo legal, constitui crime de

responsabilidade ( ... ) com base nessa cláusula,

Câmara e Senado podem destituir o Chefe do Poder

Executivo corn a mesma liberdade corn que isto

seria posslvel nos Estados Unidos e na Argentina,

através da caracterizaçao de "ma conduta", da

imputaçao de "high crimes and misdemeanors" e sob

a acusação de "rnau desempenho do cargo" (op.

cit., § 39, p. 54155).

De minha parte, Senhor Presidente, eu que

me inclinava, a primeira vista, a conceber o

impeachment como mecanismo de tIpica jurisdiçao

penal, não descaracterizada pela outorga do seu

exercIcio aos Orgãos politicos da representaçao

-, depois da gratificante oportunidade da leitura

4
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integral da obra do Ministro Brossard e de parte

significativa de suas indicaçoes bibliograficas,

con fesso-me rendido a substância do seu

pensamento, para identilicar a natureza

primacialmente polltica do instituto examinado.

Isso, sem prejuIzo de pedir vênias a

S.Exa. para não avançar, ao menos por ora, ao

ponto mais radical das suas proposiçoes, ou seja,

A afirmaçao, endossando José Frederico Marques,

de que "os crimes de responsabilidade nao são

crimes", porque, em verdade, não acarretariam

"sanção criminal, mas apenas a sanção polItica,

taxativamente prevista na Constituiçao".

Em termos similares, alias, situara-se

outra monografia sobre o tema, a do saudoso

Professor Raul Chaves (Crimes de

Responsabilidade, Bahia, 1960, § 40, P. 90):

"Desde que diferenciado pelo legislador -

em atençao a razöes pragmáticas de

polltica criminal -, o illcito penal se

caracteriza pela natureza da sanção. E

esta é a pena-castigo, que consiste num

mal infligido ao autor do fato, pelo mal

que cometeu e para que 0 flão repita.

Nos crimes de responsabilidade nao ha

STF. 102002
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sançao corn esse caráter. Nào é castigo a

pena, senão, como tantas vezes se tern

afirmado, urn meio de tirar o poder a quem

dele fez rnau uso; ou, no rnáximo, urn modo

de punir politicamente o mau funcionário.

E tanto isso e exato que, se o "crime de

responsabilidade" e, ao mesmo tempo, crime

previsto, ou definido, ern lei diversa,

outra sançao - a verdadeira sançao penal -

será também irnposta, caracterizado,

out rossirn, pelo meio por que é atuada,

isto é, o processo penal".

A mim me parece, corn todas as vênias que

esse ensaio de negativa do caráter penal das

sançoes do impeachment, além de partir de uma

petiçao de princlpio, apela para critérios

ext rajurldicos de diferenciaçao, quais o da

suposta finalidade da pena.

Tenho por evidente, ao contrário, a

natureza penal das sançöes, quais as do

impeachment, que, aplicadas necessariamente de

forma jurisdicional, consistem na privaçao ou na

suspensao de direitos.

Por isso, data venia, ainda me parece

irretocável a slntese do grande Pedro Lessa (cf.

HC 4.901, 23.9.16, Rev. STF, v. XLV111, 13):

6

Iw
0

a

STF - 102-002



t/zeema 7da2	 aed

MS 21.564-. DF

fl^^Iv

C

I

"De que natureza e o impeachment? t na sua

essência uma medida constitucional, ou

polItica, ou uma medida de ordem penal?

Diante	 dos	 citados	 artigos	 da

Constituiçao, penso que não é llcito

duvidar que, por sua on gem e por sua

essência, é urn instituto politico, ou de

indole constitucional, e por seus efeitos

ou conseqüencias, de ordern penal. 0 que o

engendrou, foi a necessidade de pôr termo

aos desmandos do Executivo. Por elle fica

o Poder Legislativo investido do direito

de cassar o mandato do Executivo, o

Legislativo indubitavelmente impöe penas.

( ... ) 0 impeachment, pois, tern urn duplo

caráter, é urn instituto heterOclito. Se

fosse meramente constitucional não se

comprehenderia que, além, da perda do

cargo, ainda acarretasse a incapacidade de

exercer qualquer outro. Se fosse mérarnente

penal não se explicaria a sujeicao do

Presidente, ou representante do Poder

Executivo, a outro processo e a outra

condenaçao criminal".

0-
V

De qualquer sorte, insista-se, não

obstante convencido de que o processo de

impeachment é urn mecanisrno jurisdicional de

aplicaçao de sançao punitiva, e, sob esse ângulo,

urn instituto de forma penal, nao mais lhe

7II
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contesto a natureza essencialmente polltica, que

o distingue nitidamente dos mecanismos

processuais da jurisdiçao criminal do Poder

Judiciário.

Sob esse prisma, as decisöes dos órgaos do

Parlamento, no correr do processo por crimes de

responsabilidade, embora corn forma e eficácia

jurisdicionais, são atos politicos.

Resta indagar da influência juridica desse

reconhecimento da entidade poll tica do

impeachment e das decisöes tomadas no curso do

seu processo.

E inegavel, por exemplo, o relevo da

caracterizaçao polltica do instituto a propOsito

da competência dos Estados-membros para definir

crimes de responsabilidade ou para

disciplinar-lhes o processo, em relaçao aos seus

governantes (v.g. STF, HC 4.091, cit., Oliveira

Ribeiro, Rep. 111, 23.9.48, Hahnemann Guimarães,

RF 126177; Rep. 96, 3.10.48, Goulart de Oliveira,

RF 125193; RMS 4.928, 20.11.57, Afránio Costa,

RTJ 31359 e Edgard Costa, Os Grandes Julgamentos

do STF, IV153; Paulo Brossard, op. cit., p. 85

ss., etc.).

Menor préstimo, contudo, se tiver algurn,

terá o caráter politico do impeachment, quando se

8

p
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cuidar, corno agora, de aferir do cabirnento do

controle jurisdicional das decisöes de rnérito ou

da regularidade formal do processo respectivo.

E cada vez menor, corn efeito, o prestIgio

do apelo a natureza polItica do ato questionado,

enquanto suposta fonte de sua irnunidade ao

controle jurisdicional de sua legitimidade.

.
Sob esse aspecto já ganham sabor de

trulsrno as liçoes rernernoradas, na petiçao

inicial, pelo erninente publicista que patrocina a

causa dos impetrantes, o douto Rayrnundo Faoro, e,

V no parecer do Ministério Püblico Federal, pelo

ilustre Dr. Moacir Machado. Exemplar dessa

doutrina consolidada na jurisprudência já vetusta

da Corte e o texto de Castro Nunes, acoihido em

seu voto pelo eminente relator, e a cuja

.
	

reinvocaçao não nos logramos furtar (Do Mandado

de Segurança, 1956, p.223):

• . . os tribunais não se envolvern, não

examinam, nao podern sentenciar nern

apreciar, na fundarnentaçao das suas

decisöes, as rnedidas de caráter

legislativo ou executivo, poilticas ou

nao, de caráter adrninistrativo ou

policial, sob aspecto outro que nao seja o

da, legitimidade do ato, no seu assento

constitucional ou legal. Mas acrescento,

9

I
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nessa esfera restrita, o poder

jurisdicional dos tribunais nao comporta

restriçao de espécie algurna, fundada na

natureza da medida, seja esta politica ou

discricionária ( ... )

COUNTRYMAN é dos que näo repet em a

fraseologia dos merely, purely and

exclusively political questions. Para ele,

o critério diferencial não reside na

natureza poiltica do ato - "the criterion

is not that questions are or are not of a

political nature" - mas na possibilidade

de ser enquadrado, concludentemente, na

Constituiçao o direito individual que se

diz violado".

0 11

De igual precisao, Pontes de Miranda

(Cornentários a Constituiçao de 1946, art. 97,

11/473):

"0 que existe é a regra de competencia. 0

que urn Poder, Legislativo, Executivo ou

Judiciário faz - dentro de suas

atribuiçoes - vale, nos casos concretos; o

que qualquer deles pratica fora das suas

atribuiçoes, ferindo direitos püblicos e

privados, a que correspondam açoes ou

exceçOes, e suscetIvel de ser considerado

inconstitucioanal. Quando John Marshall
:io

10
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dizia que as questöes por sua natureza

poll tica nunca poderiam ser ventiladas na

Corte Suprema, pronunciava frase vaga, que

nao se pode repetir sern perigo. Onde a

"questao politica l' se liga a atos que

violaram direitos, a ação leva-a a Justiça

e a Justiça pode dela conhecer. Já nao 6

exciusivamente poiltica.

is

.

Não obstante, em sua tese, tantas vezes

referida, Paulo Brossard suscita firme e decidida

objeçao a legitimidade do controle judiciário do

impeachment, nao poupando criticas aos

precedentes nos quais, a partir dos casos de Mato

Grosso, de 1916 (HC 4091, cit., e HC 4.116, Rev.

STF, XIX17), o Supremo Tribunal tern admitido, as

vezes, interferir na matéria.

No curso da leitura da obra, entretanto,

confortou-me verificar, quase ao final, que a sua

posiçao nao parte da revivescêrzcia da velha e

desgastada objeção do caso politico. Eis a

passagem decisiva (op. cit., § 167, p. 183):

"E insuficiente, para explicar a näo

ingerência dos tribunais em questoes

referentes a processos de

responsabilidade, a alegaçao, prestigiada,

ao demais, pela Suprema Corte" - alusão ao

HC 26.544, 30.8.37, Laudo de Camargo, AJ

7^
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45/213, em especial, ao voto de Carvalho

Mourão - "segundo a qual o "impeachment" é

questao de natureza "exciusivamente

politica". Isto porque, a despeito de ser

intenso o teor politico do processo, e

apesar de ter ele lances de inegavel

discricionariedade,	 nao	 constitui

"impeachment" questao "exclusivamente

polltica", na acepçao jurldica do termo,

pois não é processo que se desencadeie a

inteira discriçao do Con gresso, em area

deixada em "branco" pela lei. Ao

contrário, os poderes exercitados pela

Câmara e pelo Senado entestam a cada

passo,	 corn	 direitos	 da	 autoridade

processada".

0-
IF

Donde a explicaçao do verdadeiro

fundamento da imunidade, que sustenta, do

processo de responsabilidade ao controle do

Judiciário (op. cit., § 170, p. 185):

"A autoridade do Con gresso em matéria de

"impeachment" é terminante, não porque o

processo seja "questao exclusivamente

politica", mas porque a Constituiçao

reservou ao Con gresso a cornpetência

originária e final para conhecer e julgar,

de modo incontrastável e derradeiro, tudo

quanto diga a responsabilidade poll tica do

12It
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Presidente da Repüblica."

Posta a questao nesses termos, Senhor

Presidente, assirn também me parece.

Em out ras palavras. Importando na

aplicaçao do direito objetivo a urna situaçao

concreta, ao cabo de um processo de estrutura

contenciosa, a decisão do impeachment constitui

verdadeira jurisdiçao, que nao se descaracteriza

pela margern mais ampla de discricionariedade que

acaso se reconheça ao Orgão julgador. "0 caráter

	

*	 politico do julzo de impeachment" - notou Castro

'p Nunes (Teoria e Prática do Poder Judiciário,

1943, p. 40) - nao ihe tira o traço de

jurisdiçao. Supöe a prática de urn crime

funcional,	 acusaçao	 e	 defesa,	 debate

contraditOrio e julgamento."

Do caráter jurisdicional, advém o que já

nao se discute - a delinitividade, no ãmbito do

Legislativo, e a irrevisibilidade judicial da

decisão do processo de impeachment, seja ela

condenatória ou absolutOria. Documentou-o

Brossard, corn o ensinamento unilorme dos

	

Aw	 clássicos americanos e da doutrina brasileira

4 
0
	

(op. cit., § 121, p. 152):
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	 sobre ele a Justiça nao tern jurisdiçao.

"Porque a legislatura tern jurisdiçao

esciusiva sobre matérias relativas a

"impeachment", diz urn aresto da Corte Suprema do

Estado de Oklahoma" - cita-o o Ministro Brossard

(op. cit., § 119, P. 151) -, que "as acöes do

Senado e da Câmara, no exercIcio desta

jurisdiçao, nao estão sujeitas a revi são ou

ingerência dos tribunais". E continua: "a

Constituiçao con fere a legislatura jurisdiçao

exclusiva e define as atribuiçoes de cada Casa

* nos casos de "impeachment". Na ausência de

provisão contrária, isto irnplica, logicamente,

que os tribunais não tem jurisdição sobre casos

de "impeachment", nern possuem poder para

interferir neles"."

Nessa linha, Senhor Presidente, foi que, então,

nao conhecia, preliminarmente, do mandado de segurança. E certo

que, naquele caso, suscitei, depois, outra preliminar, que

levaria a mesma conclusão: a falta de legitimaçao ativa para o

mandado de segurança dos acusadores populares, na medida em que

não lhes reconhecia condiçao de partes no processo de

"impeachment", nem interesse jurIdico que os legitimasse a

discutir decisöes nele tornadas. Essa ültima preliminar, a da

legitimidade ativa, evidentemente não tern pertinencia ao caso

presente. Aqul a impetrante é sujeito com o major interesse

jurIdico individual em jogo, no processo de "impeachment", que

e a acusado. Restaria, pois, a falta de jurisdiçao, que então

15
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firmei e sustentei.

Senhor Presidente, como antecipei, ref lexöes

posteriores a esse voto fazem-me pedir respeitosas vénias ao

eminente Ministro Paulo Brossard, mestre de todos nós no tema,

para recuar, em termos, da adesào radical que então prestei a

sua posiçao.

Para manter-se coerente corn o seu ünico

n compromisso incontornável, que é o de votar sempre de acordo

com a sua convicção, ha momentos em que o juiz ha de ter a

lealdade de romper abertamente com a esperada coerência corn

opinioes e votos anteriores, que já nao correspondam ao seu

convencimento atual.

Continuo a não negar que as Casas do Congresso

Nacional exerçam jurisdiçao, verdadeira jurisdiçao, quando, nos

limites materiais que lhe demarcam a Constituiçao, processam e

. julgam as acusaçoes dos chamados crimes de responsabilidade. E

mais: a conseqUente exclusividade dessa jurisdiçao, de modo a

repelir a interferência do Poder Judiciário, nào se poderia

opor a regra - repetida em nossas Constituiçöes, desde 1946, e

hoje objeto do inciso XXV do artigo 59 -, segundo a qual a lei

nao poderá subtrair do Poder Judiciário qualquer lesão ou

ameaça de lesâo a direito. Acentuou, com precisao antologica,

no ponto, o Ministro Paulo Brossard no MS 21.443: "a lei é que

nao pode subtrair, a própria Constituiçao pode".

0 problema, assim, é saber se, podendo faze-b, a

Constituiçao efetivamente subtraiu a matéria, de modo absoluto,

16
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e qualquer modalidade de controle do Judiciário. Acabei por me

convencer, Senhor Presidente, de que a Constituiçao nao excluiu

do Poder Judiciário o exame de algumas questoes relevantes que

- in procedendo, nao, in judicando, podem surgir no

desenvolvimento do impeachment.

0 primeiro deles, que creio indiscutivelmente

recair na Orbita do Poder Judiciário, e tudo aquilo que diga

com a demarcaçao da jurisdiçao do impeachment. De fato, ainda

que se reconheça o caráter jurisdicional do processo e do

julgamento do impeachment pelas Casas do Congresso, é evidente

que se trata de uma area restrita, de uma area excepcional de

jurisdiçao; de tal modo que nào se pode jamais negar, no nosso

regime, ao Judiciário, a possibilidade de indagar se em

determinado caso se respeitaram os limites desta competência

excepcionalmente jurisdicional das Casas do Congresso,

particularmente do Senado Federal.

E significativo, alias, que nos Estados Unidos,

onde dogmaticamente parece mais forte a negativa radical da

interferência do Judiciário no impeachment, se tenha, em caso

similar, célebre decisão da Suprema Corte - Powell v. Mcc

Cormick, de 1969, - quando o exercicio, pela C&mara, do poder,

diz a Constituição, "de julgar da qualificaçao de seus membros"

-, levou a Casa dos Representantes a cassar o mandato de

deputado, por serious misconducts: A Corte Suprema anulou a

'decisao, por entender que a lmputacao de mau comportamento

excedia dos limites das qualificaçoes em relaçao as quais a

Constituiçao dera, sim, verdadeiro poder jurisdicional as Casas

do Congresso.	

17
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Aqui, ainda recentemente, em mandado de segurança

impetrado por ex-Deputado, que tivera decretada a perda do seu

mandato e alegava que falecia poder a Câmara para faze-b,

antes da condenaçao criminal, porque o ato de que fora acusado

constituia simultaneamente uma infraçao penal - nOs, embora

refutando a tese, e conseqUentemente indeferindo, no mérito, o

mandado de segurança - dele conhecemos, admitindo, assim, a

nossa jurisdiçao sobre o ponto que chamei de "demarcaçao dos

l imites da jurisdiçao excepcional das Casas do Congresso" (MS

21.443, 22.9.92, Gallotti)

Desse modo, Senhor Presidente, não excluo, por

exemplo, que caiba ao Poder Judiciário a verificaçao da

.existencia,	 em tese,	 da imputaçao de um crime de
- .

responsabilidade, dada a exiqência constitucional, que é

peculiar ao nosso sistema, de sua tipificaçao em lei, ainda qu

não exclua a ampla discricionariedade e a exciusividade do

juizo do Senado na concretizaçâo dos conceitos indeterminados -'

da definiçao legal tipica dos crimes de responsabilidade.

Por outro lado, também - e isso ficou mais ou

menos tranqUilizado, quando aventado na discussão do MS 20.941

-, ninguem negará ao Judiciário o exame da continência da pena

*

	 iniposta nos limites das cominadas ao crime de responsabilidade.

Ate esses pontos, nao creio que essa a

legitimidade da interferência do Poder Judiciário encontre

oposição séria entre nos: nenhum de nós excluiria o cabimento

do apebo ao Judiciârio, para ficar em exemplos de laboratório,

18
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racoibir que a acusação de urn delito culposo de trânsito

fosse objeto de urn processo de impeachment ou que, ao final

dele, fosse qual fosse a seriedade da irnputaçao, a Senado

aplicasse também urna pena de prisão...

Mas, de minha parte, atualrnente, you mais lange,

e al é que parece que realmente, me distancio, em termos da

posiçao tomada no precedente. E que, se, de urn lado, a

Constituiçao deu a Cârnara dos Deputados o poder de autorizar e

ao Senado a de processar e julgar o Presidente da Repüblica nos

crimes de responsabilidade, bern coma ao Senado de processar

outros dignitérios, de outro lado, Senhor Presidente, a mesrna

Constituiçao, no judiciarismo do nosso sistema, fez do Supremo

, Tribunal, sem exceção, orgao de controle da legitirnidade da

açao das Casas quando violadoras de direitos subjetivos, ao nos

atribuir, sem restriçoes, cornpetência para o mandado de,

segurança, e ate, eventualrnente, para o habeas corpus, quando a

elas se atribua a coaçao.

Dal, sem negar que se trate de urna jurisdiçao das

Casas do Congresso Nacional, é que recuo da minha posiçao

inicial para admitir que as garantias fundarnentais do due

process, no desenvolvimento do processo do impeachment, são

susceptIveis do controle judicial. E creio que, de certo rnodo,

Senhor Presidente, já me antecipara, nesse temperamento a

,

posiq&o tomada no Caso Sarney, no julgamento de hipóteses

decididas pela Corte, posteriormente, ernbora nao se cuidasse de

impeachment rnas de outro campo de evidente competéncia

privativa, no mérito, das Casas do Congresso Nacional. Urn pouco

antes, jé o fizera no despacho em que concedi liminar a

19
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^,,vweputado que tivera decretada a perda do seu mandato e alegava

cerceamento de sua defesa (MS 20.962-3, DJ 01.08.89).

Posteriormente, no exame do mérito desse mesmo caso, (MS

20.992, Pleno, 12.12.90), o Tribunal longamente analisou se se

haviam observado, ou não, na Câmara dos Deputados, as garantias

da defesa. Em caso mais recente, MS 21.136, acompanhei o voto

do eminente Ministro Néri da Silveira, quando deferimos, a

outro Deputado, que respondia a processo disciplinar na Càmara

dos Deputados a faculdade de se fazer representar por advogado.

E não vejo como distinguir as hipóteses. Em ambas

- seja no processo de impeachment, seja no processo de perda de

mandato parlamentar -, a decisão de mérito, in concreto, é

IF privativa das Casas do Congresso, porque necessariamente
informado o julgamento de critérios de alta politica, a

excluir, seja ele qual for, a cogitaçao de lesão de direito

subjetivo; nào, assim, porem, a salvaguarda das garantias

constitucionais do due process of law.

Por isso, Senhor Presidente, não apenas por

respeito ao precedente do MS 20941, que ampla maioria firmou,

mas também pelos ternperamentos posteriores a minha convicçào

pessoal, entào vencida, com as vênias da antiga, conhecida e

respeitável opiniao em contrário do eminente Ministro Paulo

Brossard, e que conheço deste pedido de segurança.

I

mcpr/
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TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANA N 2 21.564-0 DISTRITO FEDERAL

VOTO
(MEDIDA LIMINAR)

S/PRELIMINAR DE FALTA DE JuRIsDIcA0 DA CORTE

0 SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD: Senhor Presidente,

estou quase desobrigado a enunciar meu voto, dado que o

Ministro SEPULVEDA PERTENCE já deu notIcia de corno ele deverá

ser, valendo-se do que emiti na apreciaçao do Mandado de

Segurança n2 20.941, em fevereiro de 1990. Farei algumas

consideraçoes, dada a raridade de decisöes relativas a matéria,

que convém, por isso mesmo, seja discutida, exarninada e

esquadrinhada na medida do permitido. Continuo convencido das

teses que então sustentei e que, por sinai, nao eram novas:

vinham de longe, urna vez que estampadas em estudo de carãter

doutrinário, de cunho e finalidade universitárias, impresso ha

rnais de urn quarto de século. Cheguei rnesmo a dizer, quando era

subrnetido a urn feroz interrogatório do Ministro Moreira Alves,

que, se havia erro nas rninhas proposiçôes, seria erro veiho. 0

tempo, os estudos continuados, a reflexão tranqUila nào me

levaram a mudar as conclusöes expostas ern livro impresso em

1964 e 1965.

Lirnito-me, tanto quanto possivel, a repetir o voto

que aqui enunciei quando da apreciação do Mandado de Seguranca

n2 20.941. Disse entâo:

*
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0 impeachement é urn processo estranho ao Poder

Judiciá.rio, que começa e termina no âmbito

parlamentar, por expressa disposiçao constitucional.

Nele a Judiciärio não interfere.

.

.

0

0 processo de responsabilidade, em suas

distintas fases, foi confiado a Câmara e ao Senado,

sucessivamente. As matérias a ele relativas são da

competência privativa ora da Câmara ora do Senado. 0

Judiciário, por isso, nao tern interferência no

processo, nem cabe recurso a ele das decisöes, sejam

da Câmara, sejam do Senado, em qualquer de suas

fases, inclusive das derradeiras, condenatórias ou

absolutórias.

Não porque o assunto seja "exclusivamente

politico", no gual impera a discriçao, rnas porgue a

Constituiçao, na repartiçao de competências, conferiu

ao Congresso e so a ele, Câmara e Senado, iniciar,

conduzir e encerrar o processo. Privativamente. Esta

a razão.

Segundo o magisteria de SEABRA FAGUNDES, é urna

exceçao "ao monopólio jurisdicional do Poder

Judiciário", 0 Controle dos Atos Administrativos pelo

Poder Judiciário, 1957, n. 66, p. 156, 1967, n. 66,

p. 139.

Também me parece claro que assim prescreveu a

constituiçao tendo em vista a natureza jurIdica do

impeachment.

Saliente-se, desde logo, que ele não é igual em

todos as paises que o adotam, ainda que a denominaçao

2
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seja a mesma. Assirn, e possivel arrolar autores de

prol, ora dizendo que o impeachment é urn instituto de

direito criminal, ora asseverando que e politica a

sua natureza. Cabern, portanto, duas palavras a

respeito, na tentativa de fixarern-se os seus

contornos.

Para o que interessa, basta dizer que o

impeachment surgiu na Grã-Bretanha como instituto de

direito criminal, cabendo a Câmara dos Comuns

formular a acusação, "the most solemm grand inquest

of the whole kingdow", e a Câmara dos Lordes o seu

julgamento, "the most high and Supreme Court of

Criminal Jurisdiction of the kingdow". A justificaçao

dessa competéncia estava em que os poderosos

poderiam, abusando de sua influência, colocar-se a

salvo da justiça comurn, STORY, Comentaries os the

Constitution of United States, 1891, I, § 688, p. 512

e 513; CARRINGTON, "Impeachment", in "The American

and English Encyclopaedia of Law, v. XV, 1900, p.

1062; VILBOIS, L'Impeachment aux Etats-Unis, 1920, p.

13.

Com o correr do tempo, o processo foi adquirindo

tonalidades poilticas. No julgamento de Lord Danby,

em 1678, ficou estabelecido que "os ministros nâo

erarn responsáveis apenas pela legalidade, rnas tambérn

pela honestidade, justiça e utilidade das suas

medidas", FISCHELL, La Constitution d'Angleterre,

1864, II, p. 355; ESMEIN, Droit Constitutionnel

Français et Compare, 1927, I, p. 163; DUGUIT , Traité

de Droit Constitutionnel, 1911, II, p. 397, 1924, IV,

is

V&
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§ 35, p. 479; VILBOIS, op. cit., p. 12 e 13.

Ao longo do tempo, as vezes meio se confundindo corn o

"bill of attainder", deu margem a abusos de monta. A

propOsito, LAIR faz esta expressiva observação:

"sous la rose rouge et la rose blanche, la

haute trahison avait été l'instrument principal

de ces massacres judiciaires qui suivaient les

massacres du champ de bataille. A la longue,

l'expérience des représailles politiques avait

amené une interpretation plus modérée et plus

raisonnable de la loi. Ii n'était que temps,

l'auteur de l'histoire constitutionnelle de

l'Angleterre, Hallam, n'a pas craint de dire:

"dans les procés de haute trahison, nos Cours de

justice différaient peu de vraies cavernes

d'assassirzs". (Des Hautes Cours Politiques en

France et a l'Etranger, 1889, p. 312).

Por esses motivos, ao mesmo tempo em que vedou o

"bill of attainder" o constituinte de Filadélfia

manteve o instituto do impeachment, já usado nas

colônias, BRYCE, La République Américaine, 1990, I,

p. 82 e nota 1, FOSTER, Commentaries on the

Constitution of the United States, 1895, I, p. 633 e

segs., mas cuidou de aparar-ihe Os excessos

possIveis, desvestindo-o de seu caráter criminal, e

reduzindo-o a um processo puramente politico,

limitado em seu alcance quanto as pessoas e restrito

no que concerne as sançoes.

STORY, o clássico, ensina que "o impeachment é

urn processo de natureza puramente politica", "... an

4
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impeachment is a proceeding purely of a political

nature", op. cit., I, 803, p. 586; LAWRENCE, tantas

vezes citado pelas maiores autoridades, faz suas as

palavras de BAYARD, no julgamento de BLOUNT: "o

impeachment, sob a Constituiçao dos Estados Unidos, é

urn processo exciusivamente politico. Não atinge nem a

pessoa nem seus bens, mas simplesmente desveste a

autoridade de sua capacidade polItica", The Law os

Impeachment, in "The American Law Review", 1866-1867,

VI, p. 261, nota 1; VON HOLST diz o mesmo: "o

impeachment é urn processo politico", The

Constitucional Law of the United States of America,

1887, p. 159; a linguagem de TUCKER é clara: "o

impeachment é urn processo politico contra o acusado

como membro do governo, para proteger o governo no

presente e no futuro", The Constitution of the United

States, 1899, I, § 199, p. 411 e 412; é conhecida a

passagem em que BLACK, em uma frase, sintetiza o

entendimento que, desde o século XVIII, vem sendo

repetida nos Estados Unidos: "the nature of this

punishment is political only", American

Constitucional Law, 1910, § 85, p. 139. Em passagem

que correu mundo, TOCQUEVILLE expOe que o fim

principal do julgamento politico nos Estados Unidos,

é retirar o poder das mãos do que fez mau uso dele, e

de impedir que tal cidadâo possa ser reinvestido de

poder no futuro. Como se ye, é urn ato administrativo

ao qual se deu a solenidade de uma sentença, De La

Démocratie en l'Amerique, 1864, I, p. 180. Para

encerrar essa relaçao de autoridades, que poderia ser

El

lit
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4	 fartarnente aurnentada, lernbrarei esta passagem de
o

LIEBER, que e elucidativa:

"it will observed that American trial of

impeachement is not a penal trial for offenses,

but a political institution, trying for

political capacity. The senate, when sitting as

a court to try impeachment, can only remove from

office, whatever the crime may have been; and

. the impeached person can be penally tried after

the senate has removed him from office. In its

political character, then, but in no other

' point, the American impeachment resembles the

Athenian ostracism, wich was Likewise a

political, and not a penal institution. The

English impeachment is a penal trial"; On Civil

Liberty and Self-Government, 1888, P. 85.

Muito inais tarde, e na mesma linha, eis o que

S

IV
-4t #

escreveu ESCHICH:

"Impeachment is peculiarly a political

remedy; it has to do with political offenses

that affect society in its political

character... It thus appears that impeachment is

not regarded as a punishment for a violation of

the criminal laws",The Law of Impeachment, in

"Cases and Comment", 1913, v. 20, n.7, p. 454.

E possIvel arrolar outras autoridades em sentido

diverso, mas e preciso ter em conta o sistema

juridico em relaçao ao qual os escritores emitem

opiniöes distintas e ate contrárias a exposta. E que

O mesrno vocábulo tern sentido diferente de urn lado e

6
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de outro do Atlântico. POMEROY, a

didático:

"o vocábulo foi tornado de ernpréstirno,

irnitado o procedimento, e nada mais, pois rnuito

diferentes são o objeto e o fim dos processos",

An Introduction to the Constitutional Law of the

United States, 1880, § 724.

Não estranha que STORY tenha proclarnado a

impropriedade das cortes de justiça para conhecerem

de faltas que ensejam o impeachment e a conveniência

de ser confiado o seu julgamento a urn tribunal capaz

de compreender, aferir e reformar a poiltica do

Estado,

"one cannot but be struck, in this

enumeration, with the utler unfitness of the

common tribunals of justice to take cognizance

of such offenses, and with the entire propriety

of con fifing the jurisdiction over them to a

tribunal capable of understanding and reforming

and scrutinizing the policy of the state", op.

cit., § 800, p. 585.

Foi a Constituicao de 1891, inspirada na

forte-americana, que o conceituou como processo

politico, a despeito do aparato processual. JOSE

HIGINO, que foi Ministro deste Supremo, Tribunal,

sendo senador, ao ser elaborada a lei de

responsabilidade, estabeleceu nitida distinçao entre

a instituto imperial e o republicano, Anaes do Senado

7
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Federal, 1892, v.V, p. 206.

CARLOS	 MAXIMILIANO	 foi,	 dos	 nossos

constitucionalistas, o que versou corn mais abundância

os problernas relacionados corn o impeachment. E

acentuou insistenternente o seu caràter de processo

politico que excluia toda intervençao judiciária.

"do veredicturn nao ha recurso para o

Judiciário, nern sequer sob a forma de

habeas-corpus: irregulariedades de processo nao

deslocam a cornpetencia de urn poder

constitucional para outro: nern tao pouco a

suspeição dos julgadores é apreciada por urn

tribunal estranho, não superior ao excepto, corno

inutilrnente se tentou obter do STF, ern setembro

de 1916, ao iniciar a Assernbléia de Nato Grosso

o "impeachment" contra o Presidente do Estado,

General Caetano de Albuquerque. E certo que na

sessão de 8 de novembro rnaioria ocasional(seis

contra cinco) deu urn habeas-corpus aberrante dos

bons princIpios: por haver o General Albuquerque

sido pronunciado pelos seus inirnigos. Seria

difIcil, quase inconcebIvel, entre latinos,

arrancar de amigos politicos urna condenaçao

politica. Os próprios norte-arnericanos acharn que

o interesse na causa nâo inibe os congressistas

de julgar o Presidente. Curnpre notar que o

julgado de 8 de novembro não prevaleceu. 0 Reg.

Interno do ST prescrevia que, no caso de

empate, a decisão se considerasse favorável ao

réu ou irnpetrante. Estando a Côrte Suprema

8
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dividida ao meio (faltando urn membro, que

adoecera, a princIpio, morrera depois e nao

tivera logo substituto empossado no cargo), o

Vice-Presidente Manoel Escolástico Virginio

requereu e obteve habeas-corpus, a firn de tomar

posse do govêrno do Estado. Voltou ao pretOrio o

General Albuquerque e foi atendido, vencendo na

semana imediata o seu competidor. Tornou-se

. ridicula a contenda, porque de oito em oito dias

triunfava ante o Poder Judiciário urn dos rivais.

Terminou afinal por urn acôrdo, renunciando o

mandato o Presidente, os substitutos legais e

todos os deputados, decretada a intervenção

federal a 10 de janeiro de 1917, a firn de evitar

a acefalia politica e adnünistrativa".

Comentários, 1929, n. 282, p. 398 e 399, nota 5;

Cf. n. 141, p. 172, nota 4; e n. 453, p. 780: "a

imprestabilidade do processo ficou patente em

1916, ... 0 Supremo Tribunal Federal...

dividiu-se ao meio; de sorte que, obrigado o

Presidente ao desempate em favor do impetrante

(Regimento	 Interno,	 artigo	 54),	 ora	 o

habeas-corpus aproveitava ao réu do

"impeachment" para que se conservasse no poder,

ora ao seu substituto legal, para que assumisse

o govérno. De oito em oito dias alterava-se a

decisão".

E de ser salientado que o julgado mencionado por

Maximiliano e por ele criticado por "aberrante dos bons
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"incipios", que mudava de sernana a semana, foi divulgado corn

ementa que corresponde ao voto do relator, mas nâo corresponde

ao julgado, Revista do STF, v. 19, P. 7 a 22, Revista de

Direito, v. 53, p. 103 a 116, ementa essa que, divulgada em

repertório de jurisprudência, Mendonca de Azevedo, A

Constituição Federal interpretada pelo Supremo Tribunal

Federal, 1925, n. 330, p. 121 e 122, contribuiu para desvirtuar

doutrina e jurisprudéncia.

. "E noutro passo de sua obra, o exegeta da

Constituição que mais demoradamente analisou êstes

problernas, voltou a doutrinar: "flão se admite recurso

para o Supremo Tribunal, do veredictum do Senado

Federal ou de legislatura estadual, quando decreta o

'impeachment'. Obrar em contrário seria falsear, em

sua essência, aquêle instituto de Direito Püblico. 0

'impeachment' nao e processo criminal. Se o fôsse,

não se toleraria outro, pelo mesmo fato e contra o

mesrno réu, em fôro diferente; dar-se-ia o conflito de

jurisdiçao, quando interviesse, contra o condenado,

a justiça ordinária. Trata-se de urn processo

instituido para se apreciarem certas faltas sob o

aspecto politico, apenas, sem prejuizo da ação do

Judiciário, e arredar de altos cargos cidadãos

prejudiciais ao pals. Nos Estados Unidos já se não

exigem delitos para motivar o 'impeachment'; todo ato

que revela incapacidade para a funçäo publica

determina o afastarnento do indivlduo pelo Senado. Dar

a rnagistratura a ültirna palavra seria desvirtuar o

instituto, torná-lo faiho, absolutamente inütil. Um

10
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poder encara o assunto por urn prisma, outro examina-o

sob aspecto muito diferente", n. 391, p. 643.

Quando Ministro deste Supremo Tribunal teve

ensejo de reiterar essa doutrina, nao tornando

conhecirnento de rnandado de segurança impetrado pelo

Governador Achiles Lisboa, do Maranhão:

"do veredict urn não ha recurso para 0

Judiciário, em sequer sob a forma de

habeas-corpus; irregularidades de processo nao

deslocam a competencia de um poder

constitucional para outro; nem tao pouco a

suspeição dos julgadores e apreciada por urn

tribunal estranho, não superior ao excepto, como

inutilmente se tentou obter do Supremo Tribunal

Federal, em setembro de 1916, ao iniciar a

Assembléia de Mato Grosso o "impeachment" contra

o Presidente do Estado..." STF Jurisprudência,

v.27, p.239.

da

Para conhecer do presente MS, tern se aludido ao

precedente da Corte no MS 20.941. E urn fato e como tal

incontestável. Mas é preciso considerar que ha outros

precedentes. Terão sido esquecidos, mas existern. As

vicissitudes institucionais verificadas a partir de 1930,

puserarn no olvido muito do que fora feito em quarenta anos de

vida republicana.

0
Sern falar ern acórdâos rnais antigos, n.104, de 1895,

n. 343, de 1899, n. 1476, de 1901, STF, Jurisprudéncia, 1897,

p. 239; 1901, p.342; 1905, p.8, lernbro o HC 3018, de 1911,

11	 -	 (-7
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"- udido por Epitãcio Pessoa em parecer, que o diz não

publicado, e que fui localizar no Arquivo Nacional. Dele foi

impetrante Manoel Pedro Vilaboim, de São Paulo, paciente o

vice-presidente do Estado do Amazonas, Antonio Gonçalves

Pereira de Sá Peixoto. 0 STF conheceu do HC quanto aos crimes

comuns e dele nao tomou conhecimento quanto aos de

responsabilidade, porque, acentuou o relator André Cavalcanti,

"sO o Senado (amazonense) seria competente para julgar o

.

	

	 paciente", submetido a processo "de exciusiva competência do

Congresso em face da lei constitucional".

Passaram-se os anos e o STF, em acOrdão unânime,

relator o saudoso Ministro Laudo de Camargo, magistrado

Opaulista que ocupou a cadeira que hoje V. Exa. ocupa, Senhor

Presidente, a 30 de agosto de 1937, no HC 26.544, enunciava a

veiha doutrina do Tribunal. Alegando a nulidade do processo em

curso, o Governador do Estado do Mato Grosso impetrou a Corte

Suprema ordem de habeas-corpus para fulminar o processo, mas o

Tribunal dele não conheceu. Do voto do relator LAUDO DE CAMARGO

extraio esta passagem:

"0 processo é, exclusivarnente, politico e

termina corn a sentença do tribunal, justa ou injusta.

Não ternos, por conseguinte, jurisdição algurna, nern

mediata, nern irnediata, sobre o Tribunal que é dado

corno coator, nern sobre a Junta, cuja legalidade se

, discute. . . . Trata-se de autoridades que escaparn

inteirarnente a jurisdiçao da Corte Suprerna", Arquivo

Judiciário, 45, p. 213 a 215.

De modo que precedentes ha, esquecidos, mas

12
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1istentes.

Ernbora Os	 critérios	 de	 julgarnento,	 no

impeachment, nao sejarn arbitrários, nâo são

rigorosamente os mesmos dos tribunais de justiça.

Creio que RUY BARBOSA disse isto de maneira lapidar:

"muitas vezes, reconhecendo mesmo a

existência de faltas, de erros e de viola çao

de leis, o Con gresso terá de recuar ante as

conseqüências graves de fazer sentar o Chefe do

Estado no banco dos réus", Obras Completas, v.

XXV, t. VI, P. 109.

Dal porque entendo que o Judiciário deve ser

cauteloso ao aproxirnar-se de urn terreno, que não é o

seu."

Não estranha, em verdade, seja urn processo de

natureza politica estranho ao Poder Judiciário, não porque seja

ele arbitrário, que não e, mas porque as critérios de

apreciação, nurna e noutra jurisdição, nem sempre coincidem. Mas

nao é so esse fato que explica e justifica a separação de

jurisdiçoes.

Convém fique claro, desde logo, que a fato de ver o

impeachment como processo politico, que pode concluir pela

.4i plicaçâo da sanção polItica e desenvolver-se em terreno
estranho ao Poder Judiciário, que, por isto mesrno, nele não

deve interferir, nada tern a ver corn as denorninadas "questoes

exclusivarnente politicas", que tambérn escaparn a apreciação

judicial, urna vez que sujeitas aos critérios da conveniéncia,

13
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$ilidade e oportunidade e entregues a discriçao prudencial dos

poQeres politicos, sem que naja iesao a aireitos inaiviauais.

Sobre elas, ninguém escreveu mais, nem meihor, do que Rui

Barbosa. Desde "Os Atos Inconstitucionais", de 1893, e a

"Anistia Inversa", de 96, ate o discurso de posse na

presidência do Instituto dos Advogados, em 1914, Rui versou o

tema corn a rnaestria habitual. Mas foi em "0 Direito do Amazonas

ao Acre Setentironal", 1910, que deu ao tema o tratarnento mais

copioso, a ponto de Pedro Lessa limitar-se a repetl-lo em seu

. livro sobre o "Poder Judiciário", e Epitácio Pessoa citá-lo

como exposição impecável da matéria. Em verdade, a impeachment

nada tern a ver corn as "questoes poilticas", no sentido que a

expressâo tern no Direito Constitucional, e não é por esse

*fundamento que escapa a censura judiciária.

E que a Constituição, bem ou mal, conternplou a

Congresso, aqui a Câmara, all a Senado, corn a jurisdiçao

extraordinária de processar e julgar a Presidente da Repüblica,

C nos chamados crimes de responsabilidade, nada deixando, a

propOsito, ao Judiciário. A este atribuiu, e so a ele,

processar e julgar a mesma autoridade nos crimes cornuns.

Alias, e interessante notar, segundo a Constituição

do Irnperio "e da privativa atribuiçâo da mesma Câmara (dos

Deputados) decretar que tem lugar a acusaçào dos Ministros de

stado e Conseiheiros do Estado", art. 38, e lie da atribuição

exclusiva do Senado: 2. conhecer da responsabiliade dos

Secretários e Conseiheiros de Estado", sem definir, porém, a

natureza do processo; foi a que fez a Lei de 15 de outubro de

1827, da qual foi colaborador insigne Bernardo Pereira de

14
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4 sconcelos, urna das cabeças mais lücidas e uma das

inteligências mais bern dotadas que o Brasil já contou. A lei,

prevista no art. 134, "urna lei particular especificará a

natureza destes delitos e a rnaneira de proceder contra eles",

irnprimiu-lhes feiçao criminal. 0 Senado poderia impor penas

criminais, que jam ate a morte natural.

Pois bern, mesmo quando o Senado aplicava penas

criminais, não se admitia recurso de revista de suas decisöes

para 0 Supremo Tribunal de Justiça. Pimenta Bueno, o insigne

paulista que entrou na vida pela roda dos expostos, e foi

Senador, Ministro, diplomata, Presidente do Conseiho e

jurisconsulto, a cuja autoridade Pontes de Miranda prestava

i, homenagem, explicava que não tern lugar a revista crime

dos julgamentos do Senado, pois que obsta nao

so a divisão dos poderes, como a consideração de que

o Senado, embora convertido em tribunal de justiça,

não e todavia urn simples tribunal ordinário, e sim

simultanearnente politico, decreto de 20 de dezernbro

de 1830, art. 5, Direito PUblico Brasileiro e

Análise da Constituição do Império, 1857, fl 2 489.

De qualquer sorte, a Constituição, corn acerto ou em

erro, nao cabe indagar, situou a jurisdição do impeachment fora

do Poder Judiciário e nas lindes do Poder Legislativo.

Este o princIpio que domina a matéria e que se deve

ter presente. NAo estou improvisando opiniöes. Venho me

reportando ao voto aqui emitido no julgamento do MS 20.941-1,

15
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*--V fevereiro de 1990. Nele tinha ensejo de invocar opinião
exarada, fazia mais de urn quarto de século, em livro publicado

na prirneira metade da década de sessenta. Por isso disse de

inlcio que, se erro havia no rneu modo de compreender a matéria,

seria erro veiho. So por esse motivo, you mencionar o que então

escrevi, corno o fiz, no julgarnento antes mencionado:

"Outorgando poderes a Câmara para acusar e ao

Senado para julgar, a Constituição conferiu ao

Congresso, corn exclusividade, resolver acerca do

impeachment, iniciando-o, conduzindo-o e

encerrando-o. E no exercicio deles nao interferern

direta ou indiretarnente, nem o Executivo nern o

Judiciãrio", 0 Impeachment, 1965, n 2 110, p. 143.

Noutra passagern volto a expor o mesrno entendirnento:

"Porgue a legislatura tern jurisdiçâo exciusiva

sobre rnatérias relativas a "impeachment", diz urn

aresto da Corte Suprema de Estado de Oklahoma que "as

açöes do Senado e da C&rnara, no exercIcio desta

jurisdiçao, nao estão sujeitas a revisào ou

ingerencia dos tribunais".	 E continua	 :	 "a

Constituição confere a legislatura	 jurisdicâo

0 exciusiva e define as atribuiçOes de cada Casa nos

casos de impeachment". Na ausência de provisào

contrária, isto implica, logicarnene, que os tribunais

nao tern jurisdiçao sobre casos de "impeachment", nem

possuern poder para interferir neles". Assirn remata o

julgarnento, que nào e ünico na jurisprudência

16
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1ø4, l 'W forte-americana: "é claro que as cortes não tern

autoridade para interferir nesses casos." American

Law Reports, v. 30, p. 1144, 1146 e 1147; op. cit.,

n 2 119, p. 151.

"Pelas mesmas razöes por que os tribunais nao

tern competência para rever decisöes da Câmara ou do

Senado em matéria de "Impeachment", é vedada sua

ingerência no sentido de impedir a instauraçao do

I	 processo	 politico	 ou	 de	 obstar-ihes	 o

prosseguimento". op. cit. n 2 126, p. 154.

E noutro passo:

if
"Iniciar ou nao iniciar o processo; entender que

tal fato constitui crime de responsabilidade;

decretar a acusaçao; apreciar provas; concienar a

autoridade; inabilitã-la por um ou cinco anos, são

questoes confiadas ao inteiro, exciusivo e derradeiro

juizo do Congresso, são questöes que escapam a toda e

qualquer fiscalizaçao judicial. No trato desses

problemas as casas do Congresso, cada uma a seu

tempo, podem errar ou injustiçar, sem apelo a outro

Poder. E o que se verifica, alias, em todo julgarnento

que corre em uma sá instância." Op. cit., n 2 173, p.8,

137.

A esses textos, mencionados quando do julgamento de

MS 20.951, acrescento este:

17
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"Bern apreciada a natureza do "impeachment",

apurado que ele e medida polItica aplicada a urn

problema politico - embora através de aparatoso

cerimonial semeihante ao processo criminal -, forçoso

e reconhecer que, admitir-se recurso ou revisAo

judiciais das decisöes do Senado ou da Câmara, ou a

ingerência dos tribunais em tais processos,

equivaleria a tratear nuclearmente o sistema em razâo

do qual foram distribuldos os poderes pela

Constituiçâo; reservada que fosse ao Judiciário,

desse modo, a palavra derradeira acerca de matéria

que a Constituição outorga privativamente a Cârnara e

ao Senado, a exclusividade congressual estaria

fendida. E a jurisdiçao do Senado, que, além de

original, e definitiva e derradeira, absoluta e

irreversivel, teria perdido estas caracteristicas."

op. cit., n 138, p.163.

. E claro que os autores falam na irrecorribilidade da

decisão da Câmara ou do Senado em matéria de juizo politico.

Mas o que está entre o inIcio e o fim fica sujeito a rnesma

regra; compete a Câmara e ao Senado conduzir o processo; é a

decorrência natural de uma atribuiçao que ihes deu a

Constituiçao; nao fora assim e ao Judiciário transferir-se-ia o

poder de instaurar, conduzir e concluir o processo; e de

$bstar, de fato, o seu andamento regular, quando, do inIcio ao

fim, o leito do processo está situado fora do Poder Judiciário,

que nao tem jurisdiçao constitucional quanto ao caso,

jurisdiçao que a Constituiçâo outorga ao Congresso Nacional.

F- 102-002
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A Cârnara pode errar ao autorizar a instauraçao do

processo ou ao desautorizã-lo? Pode. 0 Senado pode errar ao

absolver ou ao condenar a autoridade que ele, exclusivamente,

processa e julga? Pode. Sern düvida, Cârnara e Senado podern

errar. E o STF também. Todos nós estarnos sujeitos ao erro. E

para evitar os erros mais clarnorosos a Constituiçao exige que a

autorização para a instauraçao do processo, bern como a

condenaçao, nao se dêm senâo pelo voto de dois terços da Cârnara

e do Senado, quorum altIssimo, difIcil de ser atingido.

Alias, e interessante notar que a Constituiçao de 91

nao exigia rnaioria qualificada para que a C&rnara declarasse

procedente a acusaçao contra o Presidente da Repüblica; no

#Mesmo sentido a de 1934; a Carta de 37, porem , demandou dois

terços da Casa; a Constituição de 46 nao se curvou a exigência

da "polaca", mas nao voltou a formula de 91, que era e e a da

Constituiçào americana; exigiu a inaioria absoluta; os diplomas

de 67 e 69 voltararn a 37, dois terços, e foi o rnodelo adotado

. pela Constituiçao de 88. Também em relaçao ao Senado, de dois

terços dos presentes, corno era, passou a exigir-se dois terços

da Casa. Isto e tanto mais curioso quando jarnais foi cometido

excesso ou violência, dado que nunca foi utilizado o expediente

em cern anos de repUblica.

Hoje, a Constituição exige dois terços da Cârnara para

utorizar a instauração do processo e dois tercos dos votos do

Senado para que possa ocorrer a condenaçao da autoridade

processada. Que fazer? Cumprir a Constituição e reforrná-la, se

for o caso, e no momento prOprio. Enquanto isso nâo se der,

cumprI-la.
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0 que me parece importante salientar é que Os

critérios de julgamento no "impeachment", embora não sejam

arbitrários, não sao rigorosamente os mesmos dos tribunais. Não

e facil dizer onde eles divergem ou, meihor, em que medida eles

podem discrepar. Creio que Rui Barbosa, na sua clarividência,

disse isto ao afirmar que

"muitas vezes, reconhecendo mesmo a existência

. de faltas, de erros e de violaçao de leis, o

Congresso terá de recuar ante as consequências

graves de fazer sentar o Chef e do Estado no banco dos

4	 réus".

Quer dizer, o Congresso, Câmara ou Senado, pode

deixar de fazer o que o STF não pode. E urna area extrernamente

delicada, difIcil de ser mensurada, mas que não deve ser

ignorada.

S
Por tudo isto e muito mais, os tribunais devem ser

cautelosos em relaçao a urn segmento jurisdicional que a

Constituiçâo, bern ou mal, confiou ao Congresso. Não neguei de

modo absoluto, a interferência judiciária em face de

determinadas situaçoes que se podem criar no curso de urn

processo de responsabilidade. Nâo neguel porque nâo poderia

 o que escrevera, ha mais de quarto de século. Sou$egar

onstrangido a citar-me, mas nada meihor do que repetir o que

foi escrito em antigo trabaiho doutrinário. Reportando-me ainda

uma vez ao voto proferido faz mais de dois anos, reproduzo o

trecho lido naquele julgamento:

20

F . 102.002



e'rna 9hrnz/ aia/
MS 21.564-0 DF

.

"nesta matéria, sobremodo difIcil serã tracar

extremos entre as atribuiçoes de dois Poderes, cujas

lindes chegam a confundir-se numa indecisa faixa de

penumbra, no seio da qual porf jam princIpios

antagônicos; os tribunals devem proceder corn

particular recato, e somente contravençao a preceito

constitucional pode autorizar, em apertados limites,

a interferência judicial, sem jamais penetrar no

mérito do processo ou torná-lo ineficaz", 0

Impeachment, 1965, n. 175, p. 188 e 189.

4

	

	
Por isto eu disse que se estivesse em erro, este

seria antigo, não seria de agora.

Dir-se-a que esse entendimento conflita corn a regra

segundo a qual a lei nào poderá excluir da apreciação do Poder

Judiciário qualquer lesão de direito individual. Tambérn aqui

estaria desobrigado de aludir a tese mencionada pelo eminente

Ministro Sepülveda Pertence. Já apreciei esta matéria no MS

20.941. Mas ela e tao importante que não calarei a respeito,

ainda que me limite a dizer apenas duas palavras.

Em verdade, a cláusula enunciada no § 42 do art. 141

da Constituiçao de 46, segundo a qual "a lei nao poderá

,	 xcluir da apreciação do Poder Judiciario qualquer lesão de

Adireito individual", nào constituiu novidade. Rui Barbosa já

sustentara isto desde os primeiros dias da Constituição de 91.

A Constituição de 46 não fez senão formular, alias, em termos

lapidares, princlpio assentado em nosso direito, graças ao

21
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Ivor fecundo do advogado incornparável; e não foi so nesse

passo; em relaçao ao estado de sItio, por exemplo, o que a

partir de 34 foi tornado explIcito foi o que Rui sustentou,

aqui inclusive, nao contando inicialmente senão corn o voto

solitário de Pisa e Almeida, voto que valeu a imortalidade ao

magistrado paulista; e sO rnais tarde, a partir de 1898, a tese

foi vitoriosa neste Supremo Tribunal e veio a ser acolhida pelo

texto constitucional. No tocarte a norma que a Constituição de

46 inscreveu no seu artigo 141, ela nao é senào a smntese da

.

	

	

doutrina de Rui, largamente exposta e defendida; no "0 Direito

do Amazonas", por exemplo, ele assenta que

"a norma absoluta e que urn direito violado não

pode ficar sem reparação. 0 limite desta norma é que

a reparação não pode obter senão mediante processo

judicial. . . .Desde que haja urn direito constitucional

ofendido, venha de onde vier a ofensa, a urna pessoa,

que dela se agrava para a justiça, contanto que seja

guardando a forma legal de urna açâo, instaurado está

. 

o pleito e, corn ele, verificada a cornpetência da

justiça", V. I, n. 40, p.73; Obras Cornpletas XXXVII,

1910, V, p. 84.

E preciso ter presente, porérn, que a rnesma

Constituiçào, que enuncia essa regra de ouro, reserva ao

Congresso urna jurisdição exciusiva, sem a participação de

A
enum outro Poder. Dir-se-a que é uma exceção, mas é uma

exceçào constitucionalmente prevista ao monopOlio jurisdicional

do Poder Judiciário. Não se trata de extrair do Poder

Judiciário uma competência que seria naturairnente sua, mas de

reconhecer que a Constituiçao, no particular, nao lhe deu

22
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it irisdiçao em matéria de processo de responsabilidade do

Presidente. A lei nao poderia fazer isto. No entanto, a lei

tirou do Poder Judiciário competéncia para conceder liminares

em mandado de segurança, durante trinta meses, em tudo quanto

dissesse respeito ao charnado piano econômico, e o STF entendeu

legitima essa norma e, cerradas suas portas miihöes de pessoas

foram roubadas no seu patrimônio, no seu bern estar, ate na sua

saüde, num assalto que, disse eu na ocasião, convertia o

assaito ao trern pagador, o major do sécuio, em brinquedo da

carochinha. 0 tempo passou e o Tribunal terrninou por não juigar

o mérito da ação, porque esta perdera o objeto.

0 eminente Ministro SepUlveda Pertence aludiu a urn

+julgado da Suprerna Corte, Powell v. McCormick, salientando,

porem, que ele não guardava identidade corn a questao ora em

exame. Se não guarda identidade, corno nao guarda, não preciso

ocupar-me dele. Conheço o caso e larnento que nossa Biblioteca

nao tenha o volume 395 das decisOes da Suprerna Corte dos

Estados Unidos, que o publicou. A nossa coleçao vai ate a

volume 386. Também não ignoro, Sr. Presidente, que Berger

escreveu urn livro defendendo a jurisdicionarizaçao do

impeachment, que termina lernbrando Voltaire, segundo o qual, se

não existisse Deus seria preciso inventä-lo. Diz ele que se não

houvesse recurso judicial era necessário descobrI-lo.

Impeachment: The Constitutional Problems, 1973, cap. III, e p.

301. 9 urn ponto de vista, alias, solitário. A propósito, outro

*rofessor, este de Yale, Charles Black Jr., em livro recente,

conclui o capItulo sobre a Judiciário e o impeachment lembrando

uma chiste atribuido a urn banqueiro rural; segundo ele, ha dez

regras relativas ao pagamento de cheques de forasteiros; a

23
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if—Wimeira é esta: nunca pague cheque de urn forasteiro, as outras
nove nao importarn; e conipleta o autor: ha dez regras acerca da

revisâo judicial das decisöes do Senado ern juIzos politicos; a

primeira delas e que os tribunais nada tern de fazer ai; as

outras nove nAo irnportarn, Impeachment, 1974, p.63.

Pedindo mil desculpas a douta rnaioria, rnantenho o rneu

entendirnento que, volto a dizer, se for errado ha de

reconhecer-se, pelo rnenos, que o erro é antigo e por

.

	 conseqUência nao conheço do pedido.

0 SENHOR MINISTRO SYDNEY SANCHES (PRESIDENTE): V.

4	 Exa. suscita prelirninar sobre falta de jurisdiçao do Tribunal
d4Y quanto ao processo de "impeachment"?

0 SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD: Exatarnente.

Falta-lhe jurisdiçao para conhecer esta matéria.

Ll
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MANDADO DE SEGURANA
	

(QUESTAO DE ORDEM)
	

NO 00215640/160

*4̂ 0 + W
VOTO

0 SENHOR MINISTRO NERI DA SILVEIRA : - Sr.

Presidente. Indaga-se se esta Corte possui jurisdicão sobre

atos de 6rgão da Cmara dos Deputados acerca do procedimento em

crime de responsabilidade do Presidente da Repüblica.

E exata a assertiva da incompetncia absoluta do

Supremo Tribunal Federal para o processo e julgamento de

delitos de responsabilidade em que acusado o Chefe do Poder

Executivo. E o que resulta dos arts. 51, I, e 52, I, ambos da

Constituicão Federal.

No Mandado de Seguranca nQ 20.941, impetrado por

parlamentares federals contra ato do Presidente da Cmara dos

Deputados,que determinara arquivamento de denncia por crime de

4reconheci

responsabilidade do Presidente da Repüblica,	 poca,

 a legitimidade ativa dos impetrantes para requerer

mandado de seguranca contra o referido ato, anotando na

oportunidade:

*

"Tenho os suplicantes como legitimados para

impetrar o mandado de seguranca, na medida em que seu

direito de apresentar a deniincia decorre do interesse

legitimo do acusador de v&-la apreciada por quem

competente e na forma de direito. Isso bastante para

assegurar-lhes a legitimidade, em ordem a discutir o ato

da autoridade coatora, que, segundo os impetrantes,

teria sido praticado sem competncia do seu autor para

determinar o seu arquivamento.

Ora, na espcie, o impetrante acusado de

prática de crime de responsabilidade, perante a Cmara

dos Deputados, e deduz, na via eleita, queixa contra ato

do Presidente da referida Casa do Congresso Nacional que

estaria violando, - "ou pelo menos, ameacando violar

gravemente - seu direito liquido e certo ao devido

processo legal e ao consectriO da ampla defesa".

Pleiteia medida liminar para "sustacão do procedimento

do "impeachment" jã virtualmente instaurado na Câmara

dos Deputados, at o final julgamento do "writ", "ou

()	 If-
/ 4JGv
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para que se faculte a ilustre autoridade coatora, desde

logo, submeter a cmara a denncia, apenas para os

efeitos do art, 51,nQ I, ou do art. 86, "caput", da

constituicao Federal, contanto que o faca em

procedirnento que assegure ao acusado defender-se nos

termos do art. 217 do Regimento Interno ou do art. 22 da

Lei nQ 1.079/50 e seja a deliberação cameral tomada por

escrutinio secreto (Reg., art. 188, nQ II)".

Na medida, portanto, em que a impetracao do

acusado, Presidente da Repblica, concerne a tpicos

relativos a ampla defesa, entendo que o controle

judicial do ato impugnado pode ser feito por esta Corte,

guarda da Constituicão, a quem incumbe, tambm, a funcão

moderadora e de ãrbitro no conflito entre Poderes da

Repüblica; ültirno reduto na protec.o dos direitos e

garantias individuais de todos os cidadãos, includos os

mais altos dignitrios da Nacão."

Nesse sentido, no voto proferido no Mandado de

Seguranca riQ 20.941-1/160, tive ensejo de anotar, em tomb da

"quaestio juris", pelo cabimento do mandado de seguranca,

"verbis":

*

11 Nao se cuida,	 certo, de o Poder Judicirio

substituir a Cmara dos Deputados, no exerccio de

cornpetncia, na matria, que ihe	 privativa, de acordo

corn a Constituicão, quanto aos crimes de

responsabilidade em exame. Nao se pede, no caso, ao STF,

que decida sobre a procedncia da denüncia, ou de

qualquer acusacão, ou se a denüncia se reveste de

processabilidade.	 Disso	 efetivarnente	 não poderia

conhecer.

Penso, entretanto, na espcie, que, diante da

competncia arnpla do STF, para processar e julgar,

originariamente, mandado de seguranca contra atos das

Mesas daCrnara e do Senado Federal (Constituicao, art.

ylcomrfl(i(1rLq	 itos	 de	 seus,	 .j_,	 '-i, ,	 '---'--.-,

Presidentes, não hci como afastar do exame desta Corte o

/MCA
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pedido posto na inicial, onde se alega lesão a direito

individual, em decorrncia de ato da Presidncia da

Cmara dos Deputados que se sustenta contrrio a lei,

posto em piano de incompetncia para a sua prtica, por

que o ato impugnado somente poderia ser da competncia

do Plenrio.

Não h5 falar, na espcie, em ato politico,

discricionrio, ou " interna corporis",do Presidente da

Cmara dos Deputados, se o que se impugna	 & a
competncia para proceder como o fez. Compreendo,

destarte, que a "quaestio juris" no reside na natureza

do processo do "impeachment", nem em qualquer düvida

quanto a privativa competncia da Cãmara dos Deputados
para, na forma da Constituicão, processar a acusacão e

admiti-la ou não. Descumprindo-o, com a negativa, "in

limine", de seguimento da denncia, teria o Presidente

da Cmara dos Deputados praticado ilegalidade e abuso de

autoridade, porque, a	 tanto,	 incompetente.	 Dessa

violacao da lei,teria resultado lesão ao direito

individual dos impetrantes de apresentar denüncia contra

o Presidente da Repüblica e Ministros de Estado e,

assim,v-la processada, na forma da lei, a teor do art.

14, da Lei nQ 1.079/1950, tanto mais quanto alegam estar

a acusacão baseada em provas apuradas por Comissão

Parlamentar de Inqurito. Agindo, como o fez,

sustenta-se, a autoridade coatora praticou ilegalidade

ou abuso de poder, ferindo direito liqtlido e certo dos

impetrantes. Tal a questao, a meu ver, posta no mandado

de seguranca.

Cuidando-se do exercicio de poder limitado pela

ordem juridica e, assim, sujeito ao controle judicial,

de indagar é se o Presidente da Camara dos Deputados
poderia, "in limine", negar seguimento a denüncia

aludida. Definidos em lei os crimes de responsabilidade

e estabelecida em lei as normas de processo e

juigamento, 'onsoante preceito constitucional, bern de

ver 6 que o s6 fato de reservar a Constituicão,

privativamente, ao ambito do Congresso Nacional, o

0$4 ^- *
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processo e julgamento dos crimes de responsabilidade,

no basta a afirmar-se a inviabilidade de o Poder

Judiciãrio, em qualquer caso, ser chamado a fazer

efetivas as garantias constitucionais ou legais dos

cidados, porventura violadas ou ameacadas por atos de

6rgo do Congresso Nacional, do inicio ao firn do

processo em alusão. 0 que esta interditado ao Poder

Judicirio, na espcie, o reexame do mrito das

decis6es da C.mara dos Deputados e do Senado Federal

sobre a rnatria; não, assim, porrn, o conhecirnento de

queixas dos cidadãos quanto a violaco de direitos

decorrentes da Constituico ou da lei, em processo por

crime de responsabilidade do Presidente da Repüblica e

dos Ministros de Estado, em virtude de ato praticado corn

vicio de incompetncia ou de formalidades essencials. 0

carter politico do processo de "impeachment" no pode,

em virtude da garantia da Constituicão, art. 59, inciso

XXXV, excluir, desde logo, da apreciagão do Poder

Judicirio lesão ou ameaca a direito, quando resultem de

ato contra o qual se alegue incompetncia da autoridade

ou vicio na forma do processo. A cornpetncia privativa

de urn dos Poderes para a prtica de determinado ato,

prevista na Constituico, não torna imune 0 ato ao

controle judicial, salvo no seu carter politico ou

discricionrio. A decisão de 	 cunho	 politico

insuscetivel, em seu merecimento, da censura judicial,

não, porm, nos aspectos de competncia do 6rgäo que a

profere e das formalidades essenciais de sua prolacão,

mxime, quando, por urn desses vicios, se afirrna

conseqtente lesão a direito individual. A disciplina e

limite do ato, por norma constitucional, quanto

competncia para sua prtica e a forma de proceder,
subordinarn-no,nesses aspectos,ao exame judicial, desde

que haja interesses feridos e direitos individuais

comprometidos. Em se cuidando da cornpetncia privativa

do Congresso Nacional, "ad exernpla",nao se tern conhecido

de rnandado de seguranca em se tratando de atos "interna

corporis", proferidos nos lirnites da cornpetncia da

/MCA
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autoridade dada como coatora, corn eficcia interna,

ligados a continuidade e disciplina dos trabaihos, sern
que se alegue pretericão de formalidade, atacando-se, ao

invs, o rnrito da interpretacão do Regimento, matria

em cujo exame, em principio, não cabe ao Judicirio

ingressar (MS nQ 20.509 e 20.471, RTJ 116/67 e

112/1023). Cuidava-se, então, de atos do Presidente da

Cãrnara, que alteraram a composicão das Corniss6es

Permanentes e os per5:odos destinados as cornunicaç5es de

lideranca e ordern do dia. 0 Tribunal de Justica de São

Paulo teve ensejo de deferir "writ" em caso em que se

sustentava haver sido desconsiderada, na composicão de

Corniss6es Permanentes, em Cmara de Vereadores, 	 a

representacão proporcional dos partidos, realizando,

outrossirn, a eleicão por escrutnio secreto, corn

inobservãncia de regra expressa do Regirnento, que previa

o voto a descoberto (RJTJSP 104/186)."

Tratando-se, assirn, no caso concreto, de ato do

Presidente da Cãrnara dos Deputados, questionado, em face da

competncia, e tambm por cerceamento de defesa e do não
--------------.,-----. ----------

Luutp.Li.1Lt11Lu uo uviuo processo ±egai,compreenao que pocie ser

.

	

	 irnpugnado em mandado de seguranca, perante esta Corte. Tenho,

pois, como admissve1, na espcie, o mandado de seguranca.

.

0 a

V

/MCA



V

*ia Xulanal lVealwW

10.09.92	 TRIBUNAL PLENO

*4^

MANDADO DE SEGURANA NQ 21.564	 -	 DISTRITO FEDERAL

VOTO SI PRELIMINAR DE FALTA DE JURISDIçA0 DA CORTE

0 SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES: - Sr.	 Pre-
sidente, corn a devida vnia do eminente Ministro PAULO

BROSSARD, acompanho o relator. Não me estenderel corn maiores con

siderac6es, porque essa questão já foi amplamente examinada por

4esta Corte. Lirnito-me a observar que, sendo o Supremo Tribunal

Federal o guardião da Constituição, não so pode ele declarar in-

constitucional a legislacão que disciplina o processo e o julga-

rnento do impeachment, como tarnbérn declarar inconstitucional 	 a

interpretacão que se dé a essa legislacão, para não deixar que

se violem as garantias que a Constituigão outorga a qualquer ci-

dadão. 0 que é vedado a esta Corte 6 ,o reexarne do julgarnento do
mérito por parte do Congresso.

.
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LI

(S/ PRELIMINAR DE FALTA DE JURISDI(;A0 DA CORTE)

0	 SENHOR	 MINISTRO	 SYDNEY	 SANCHES

*
	 (PRESIDENTE): -	

InUrneros órgãos de imprensa, 	 os mais

.4 respeitàveis, tern noticiado corn freqUencia, que o Presidente do
Supremo Tribunal Federal sornente vota em caso de ernpate. Nào é

verdade. Em Plenário, vota também - e sempre - quando houver

questao constitucional. Vota também - e sempre - quando houver

matéria administrativa a apreciar. Vota também - e sempre -

quando houver tema regimental a decidir. E se houver empate, em

qualquer caso submetido ao Plenário. 9 o que está expresso no

art. 146 do Regimento Interno.

Passo, pois, a proferir meu voto, que, corn a

devida vènia do Ministro Paulo Brossard, rejeita a questao

prelirninar.

0 Supremo Tribunal Federal é o guarda major

da Constituiçao. Se ele no puder controlar, ao menos no

aspecto formal, o processo de "impeachment", os direitos que

possam ser lesados de urn possIvel denunciado serão

	

,	 irreparáveis. E nenhuma alegaçao de lesào a direito pode ficar

fora do controle do Poder Judiciârio. Alias, se a Constituiçao

( o permite a lei que exclua da apreciaçao do Poder Judiciário

"lesão ou arneaça a direito", não posso compreender que ela

própria - a Constituiçao - queira o contrário.

Poderia, e verdade, a Constituiçao, corno lei

major, estabelecer exceçöes ao controle judicial. Mas nâo o

fez.

ST - 102-002
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i Imaginando, apenas por hipOtese - e claro

que isso jamais ocorrerá - se viesse uma das Casas do

Congresso, o Senado, no caso, a aplicar uma pena proibida pela

Constituiçâo, será que a Judiciário, a Supremo, nào teria a

controle de constitucionalidade desse ato? Estou exemplificando

com aplicaçao de pena. Mas o mesmo se dá corn relaçao a forma do

processo, quando houver, com a sua inobservância, o risco de

lesâo a direito de alguem. E, aqui, no caso, se cuida apenas da

amplitude do direito de defesa. Se ele existe ou nào, se está

violado ou nao, isso e matéria a ser examinada em seguida, mas,

a meu ver, nao falta jurisdiçao ao Supremo para o exarne da

it

questao.

STF - 102-002
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VOTO

(VOTO S/ MEDIDA LIMINAR)

0 SENHOR MINISTRO ILMAR GALVAO: Sr. Presidente,

também me parece patenteada a necessidade de expediçao de uma

providência cautelar, no presente caso, na parte relativa ao

prazo, em face da relevância do direito a],egado e ao risco, a

IL	 que se acha este exposto, de vir a sofrer dano irreversIvel ou

de difIcil reparaçâo.

A soluçao que acaba de ser adotada pelo eminente

Relator, recoihida dentre as três alternativas alvitradas pelo

impetrante, além de resultar do texto do próprio Regimento da

Câmara dos Deputados, leva a vantagem de conjurar o perigo de

lesão do direito, permitindo, ao mesmo tempo, que o

procedimento politico-administrativo, já instaurado, prossiga

sein soluçao de continuidade.

Acompanho, por isso, o eminente Relator.

emo
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V  TO

(S/MEDIDA LIMINAR)

0 Sr. Ministro CARLOS VELLOSO: Sr. Presidente, a

lirninar no niandado de seguran(;a e examinada e decidida pelo

Relator (Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, art.

203, 12). Todavia, a matéria discutida nesta açào de

segurança e de tal magnitude, bern disse o Advogado do

impetrante - pela primeira vez na história da repUblica

brasileira o Supremo Tribunal Federal e chamado a arbitrar urn

pedido de "impeachment" do Presidente da RepUblica - que se

justifica que a liminar seja apreciada e decidida pela prOpria

Corte. Tenho como correta a atitude do eminente Ministro

Relator, que abriu mao da prerrogativa que detém de exarninar e

decidir a questão solitariamente.

Examino o pedido da lirninar que foi assirn

requerido: "a) ou para simplesmente determinar a sustaçào do

procedimento de "impeachment", jã virtualmente instaurado na

Câmara dos Deputados, ate o final do julgarnento do writ; b) ou

para que, corn menor amplitude, se faculte a ilustre autoridade
*Coatora, desde logo, subrneter a Càrnara a denüncia apenas para

os efeitos do art. 51, inciso I, ou do art. 86, caput, da

Constituiçao Federal, contanto que o faca em procedirnento que

assegure ao acusado defender-se, nos termos do art. 217 do

AAA4) .LLLV
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egimento Interno ou do art. 22 da Lei 1.079, de 1950, e seja a

4

	

	 deliberaçao cameral tomada por escrutlnio secreto (Regimento,
art. 188, II)". Assim os dois pedidos, de forma alternativa.

Na inicial, sustenta-se que o eminente Presidente

da Câmara concedeu ao impetrante prazo para a defesa menor do

que a previsto no art. 217 do Regimento Interno. 0 art. 217, §

12, inciso I, do citado Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, estabelece que a prazo seria de dez sessöes.

E mais curto, ainda, argumenta a impetrante, do

que o previsto no art. 22 da Lei 1.079, de 1950, que a fixa em

20 dias.

0 prazo concedido para a defesa foi a

correspondente a cinco sessOes, vale dizer, ate as 19:00 h do

dia 15 do corrente mês de setembro. Assim, cerca de sete dias,

dado que a Mensagem n 2 13, de 1992, do Sr. Presidente da Câmara

ao Sr. Presidente da RepUblica e de 8 de setembro de 1992, e a

Aviso 8/92, do Primeiro-Secretário da Câmara, é da mesma data.

Parece-me, ao primeiro exame - se estou

cometendo engano na afirmativa que you fazer, prontamente me

corrigirei se alguem a apontar - que a prazo concedido pelo

Presidente da Câmara nao encontra base em texto normativo

pertinente. Isto, alias, e dita na inicial, que chega a afirmar

'

	

	 ue a ilustre autoridade coatora teria construldo uma terza

legge.

A sustentaçao da inicial, especialmente no ponto

2

.
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PW que pleiteia o direito de defesa, parece-me relevante. 0

furnus boni juris, no particular, está presente. Nos meus mais

de 25 anos de magistratura sempre afirrnei que os Tribunais não

podern transigir nessa matéria de direito de defesa, mesmo

porque é a Constituiçao que assegura arnpla defesa aos acusados

em geral (art. 52, inciso LV).

Vale, no ponto, invocar a liçao do "Justice" Hugo

Black, da Suprema Corte americana, a dizer que no nosso sistema

. constitucional - lá, corno cá, ocorre o mesmo - os Tribunais

de Justiça são fortalezas que resistem a quaisquer tempestades,

corno abrigo para aqueles que,. de outro modo, sofreriam por

serem desamparados, fracos ou miseráveis, ou, ainda, por serem

vitirnas inconformadas do preconceito ou da exaltaçao püblica.

Hoje e o Presidente da Repüblica que pede abrigo

nesta Casa, amanhã pode ser o prOprio Presidente da C&mara dos

Deputados, ou o juiz, ou a imprensa, ou o hornem comurn. Fui Juiz

C
	

do Tribunal Federal de Recursos e lá decidi inUmeras questöes

de interesse da imprensa, que tinha os seus jornais

apreendidos. Nunca transigi corn o princlpio do due process

j. Não interessa quem está pedindo o cumprimento da

Constituiçao. Importa faze-la curnprida. Detenho-me então, neste

ponto: prazo para a defesa.

0 Regirnento da Cârnara dos Deputados, ao dispor

obre o processo nos crimes de responsabilidade do Presidente e

do Vice-Presidente da RepUblica e de Ministro de Estado,

estabelece que obedecerá ele as disposiçoes da legislação

especial em vigor (Regirnento Interno da Cârnara dos Deputados,

3
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No que toca, entretanto, a autorizaçào para a
instauraçào de processo criminal contra o Presidente e o

Vice-Presidente da Repüblica e os Ministros de Estado, 0

Regimento Interno da Cãmara, art. 217, contém normas que fixam

o procedimento a ser observado.

.	 A autorizaçao para o processo a ser instaurado

contra o Presidente da Repüblica, que será concedida por dois

terços dos inembros da Câmara dos Deputados, nas infracoes

penais comuns, ou nos crimes de responsabilidade, é tratada no

mesmo art. 86 da Constituiçao Federal, que expressa, verbis:

slAdmitida a acusaçao contra o Presidente da

RepUblica, por dois terços da Câmara dos Deputados,

será ele submetido a julgamento perante o Supremo

Tribunal Federal, nas infraçOes penais comuns, ou

perante o Senado Federal, nos crimes de

responsabilidade."

Sustenta-se que os dispositivos da Lei 1.079, que

.	 estabelecem o denominado processo de pronüncia na Câmara dos

*

Deputados, nao teriam sido recepcionados pela Constituiçao

ederal de 1988. Nesta, ao contrário das Cartas anteriores, a
Câmara dos Deputados caberia apenas conceder a autorizaçâo para

o processo e julgamento, processo e julgamento estes que

ocorrero no Senado, tratando-se de crime de responsabilidade,

4	 /t	 &J
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no Supremo Tribunal Federal, se se tratar de crime cornurn.

Nâo é hora, Sr. Presidente, de tornarmos partido

na discussão, se esses preceitos da Lei 1.079, de 1950, teriarn

sido recepcionados, ou nào, teriarn sido revogados, ou nào, pela

Constituiçao de 1988. Essa questao será examinada no julgamento

de mérito. Agora, cuidarnos apenas do pedido da liminar.

Parece-me que seria razoável, nesta fase, que

adoternos, tal corno fez o Ministro Relator, por analogia, as

normas procedimentais inscritas no Regirnento Interno da Câmara

e referenternente a autorizaçao para o processo criminal perante

o Supremo Tribunal Federal (art. 217 do Regirnento Interno). E

1 que ha, inegaveirnente, entre urn procedirnento e outro,
Em arnbos procura-se obter urn rnesmo resultado: a autorizaçao

para o processo. E de se aplicar, na hipótese, o veiho adagio

ubi eadem ratio ibi eadern legis dispositio esse debet, que quer

dizer em vernáculo: onde hd a mesrna razâo fundamental,

prevalece a mesma regra de direito.

Acornpanho, portanto, o Sr. Ministro Relator.

Defiro, em parte, a rnedida lirninar para o firn de assegurar ao

impetrante o prazo para defesa inscrito no art. 217, § 1, I,

do Regimento Interno da Cârnara dos Deputados. Assirn procedendo,

penso que o Supremo Tribunal Federal, alérn de estar assegurando

ao impetrante direito de defesa rnais arnplo, que e reclamado,

std tarnbém - e aqui e preciso ressaltar - garantindo a

licitude do procedimento. E que, se no julgamento de mérito,

viesse o Tribunal a reconhecer ter havido maus tratos no

process of j,, no direito de defesa que a Constituiçao

5
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rasileira consagra, assirn como as Constituiçoes dos povos

livres, teria que anular o procedimento.

A liminar, ora concedida, tern o condão de evitar,

no particular, urna eventual declaraçao de nulidade.

A lirninar, no caso, protege o direito de defesa,

mas tarnbérn garante, no ponto, a licitude do procedimento

instaurado na Cârnara dos Deputados.

C
Gostaria, tarnbérn, de fazer registro idêntico ao

que fez o erninente Ministro GALLOTTI. Esta é uma açao que deve

ser julgada no rnenor espaço de tempo possIvel. Se esta ação não

for julgada ate o rnornento ern que a Câmara se rnanifestar pela

concessâo, ou nâo, da autorizaçào, deverá a Corte exarninar as

demais questöes postas no pedido da lirninar. Entào, quero

deixar registrado nos autos este apelo, apelo que fiz, alias,

quando decidimos a cautelar referentemente aos cruzados

. retidos: que a Corte solicite a digna autoridade impetrada que

preste as inforrnaçOes num prazo maxima de 48 horas. E que fique

nos autos a nosso apelo ao erninente Procurador-Geral da

Repüblica, para oferecer a seu parecer em igual prazo,

proferindo o Tribunal, em seguida, a sua decisào. 0 julgarnento

podera ocorrer, portanto, em pouco mais de uma sernana.

Dir-se-a que o Tribunal estaria a emprestar a

Ar causa urn tratarnento especial. Está mesmo! Esta é uma açâo
especial. Repito a que afirmei: pela primeira vez, na histOria

republicana brasileira, a Corte Suprema, a Corte Constitucional

e charnada a arbitrar urn conflito entre a Presidente da Câmara e

6
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4	 , Presidente da Repüblica, num processo de "impeachment".
Tal como o eminente Relator, defiro, em parte, a

medida liminar. E como voto.

Ej
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MANDADO DE SEGURANA N 2 21.564-. DISTRITO FEDERAL

V  TO

S/ MEDIDA LIMINAR

C 0 SENHOR MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE - Senhor

Presidente, ainda que incidentemente, a questao mais fascinante

posta na impetraçao - a das conseqUências da alt'eraçao do papel

10	 da Câmara dos Deputados no processo de "impeachment" foi objeto

preocupação da Casa no referido Mandado de Segurança 20.941.

A falta da lei prevista no artigo 85, parágrafo

unico, da Constituiçao, surgiu o alvitre de afirmar-se a

impossibilidade do processo de "impeachment", antes que aquela

lei viesse adequar a legislaçao anterior ao novo esquema

constitucional. Recusei o alvitre, e ao faze-lo argumentei que,

fosse por força de uma recepçao, corn as adequaçoes necessárias,

corno a mim me parecia, fosse por força do Reginiento da Cârnara,

que adotara o conteüdo normativo daquela lei, havia sobuçOes

mais adequadas a garantia irnediata da efetividade da

Constituiçao do que a declaraçao da impossibibidade do processo

de responsabilidade do Chefe de Estado. E conclula, Senhor

Presidente, que, seja por força do Regimento, seja por força da

lei, nao faltam no arsenal da Câmara instrumentos normativos

para assegurar a defesa. Seja qual for o papel da Câmara dos

Deputados, notaram-no o Relator e o eminente Ministro Carlos

STF 102-002
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4-4 elloso, defesa essa, que ha de ser exigida, dadas as
conseqUências serIssimas da autorizaçao do processo, seja qual

for a sua natureza. 0 que poderá existir - conclula então - em

conseqUência da recepçao da Lei 1.079, é excesso de

oportunidades de defesa, para os que entendem que a funçao da

Càmara se resumlu ao simples juizo discricionário de

autorização. Será conseqUência necessária e provisória da

inexistência da lei adequadora.

Pasta a questao nesses termos, as ref lexöes

solitárias sobre o problema atual, que o noticiár.io püblico

antecipava, pareceu-me desde a inIcio, que similar ao prablema

4 criado e a da hipOtese de denüncia par crime comum, que

constituiria, assim, a óbvio padrão de analogia, naquilo que

normas expressas da Constituiçao e da lei nao permitissem

solucionar.

Par isso, Senhor Presidente, acampanha

convictamente a eminente Relator, cuja soluçao construtiva

conciliau a necessidade de evitar a iminéncia do risca de dana

irreparável & defesa do impetrante, cam a minimo de

retardamenta e nenhuma obstruçao ou suspensao do andamento do

pracedimento em cursa.

a
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V  TO

S/MEDIDA LIMINAR

0 SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD: Senhor Presidente,

C parece-me razoável a soluçao alvitrada pelo eminente Relator,

mas, a despeito da sua razoabilidade, não posso aderir a ela

pelas razöes largamente desenvolvidas, de modo que indefiro a

liminar; de lege ferenda, nada a opor, mas, no caso concreto,

nao p0550 deferi-la. E, além disso, ha uma circunstância, está

pendente, na C&mara dos Deputados, recurso referente a essa

matéria. Assim, pelas razöes doutrinárias que antes expus, não

me sinto habilitado a penetrar nesse território.

.

(
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MANDADO DE SEGURANCA 	 (MEDIDA CAUTELAR)
	

NQ 00215640/160

k,
VOTO

0 SENHOR MINISTRO NERI DA SILVEIRA : - Sr.

Presidente. 0 art. 51 da Constituicão Federal estipula

competir, privativamente, a Cmara dos Deputados autorizar, por

2/3 dos seus membros, a instauraco de processo contra o

Presidente, Vice-Presidente e Ministros 	 de	 Estado,	 sem

distinguir entre infrac6es comuns e de responsabilidade.

De outra parte, o art. 86 da Lei Magna preceitua

.
	

que:

"Admitida a acusacão contra o Presidente da

Rep.b1ica, por dois tercos da Cmara dos Deputados, ser a
ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal

Federal, nas infracöes penais comuns, ou perante o

Senado Federal, nos crimes de responsabilidade."

2. Justifica-se, assim, a ap1icaco, por via

analôgica, da norma expressa do art. 217, § 19, I, do Regimento

Interno, da Cmara dos Deputados, quanto ao prazo de defesa,

referente a hip6tese de autorizacão para instaurar-se processo

criminal, em se cuidando de autorizaco para o processo por

crime de responsabilidade, sem disposicão regimental outra

explicita acerca de prazo de defesa. Atende, alm disso, o

prazo do art. 217, § 19, I, do Regimento Interno da Cãmara dos

Deputados, a uma das alternativas do pedido do impetrante, em

ordem a que tenha assegurado prazo de defesa tido por

suficiente, ou seja, de dez Sess6es e no de cinco Sess6es,

nesta fase do procedimento destinado a autorizacão, ou no, da

Cmara dos Deputados, para o processo do "impeachment".

A liminar, na espcie, limitada a esses termos,

bora de natureza evidentemente satisfativa, logra, ainda, o

recimento de compatibilizar o prazo de ampla defesa, como

requerido na inicial, com a indiscutivel convenincia de no

interrupco do procedimento autorizativo já em curso, na Cmara
dos Deputados, com rito estabelecido no ato impugnado.

3. Quanto ao outro ponto constante da	 süplica

cautelar, compreendo que não 6 de examinar-se neste ensejo. A

/MCA
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fir
Corte tern possibilidade de julgar o rnérito da impetracão,

durante o procedimento de autorizaço para instaurar-se o

processo por crime de responsabilidade na Crnara dos Deputados,

cabendo-me aderir, em todos os termos, no particular,

exortação feita pelo Sr. Ministro-Relator, relativamente

brevidade na prestaco das informac6es e na prolaco do parecer

do Dr. Procurador-Geral da 	 Repi.blica,	 proporcionando-se,

destarte, condic6es de tempo ao eminente Relator a fim de

trazer o feito ao Plenrio para o julgamento definitivo daI	 causa.
4. Do exposto, concedo a medida liminar, em parte,

para que o impetrante possa apresentar sua defesa no prazo

previsto no art. 217, § 19,I,do Regimento Interno da Cämara dosii	 Deputados, aplicvel por analogia. Assegura-se, na 	 normareferida, ao acusado ou seu defensor o prazo de dez (10)

sessaes para oferecer defesa escrita, prazo esse ja em curso.

.
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TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANQ 	N2 21.564-0 DISTRITO FEDERAL

VOTO

MEDIDA CAUTELAR

0 SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES: Sr. Presidente,

acornpanho o voto do erninente relator.

Tendo a atual Constituiçao - corno salientei em

voto que proferi na queixa-crime 427 -, no tocante a
responsabilidade de autoridades como o Presidente da Repüblica

por crimes comuns ou por crimes de responsabilidade, alterado o

sistema constitucional anteriormente seguido, e alterado no

sentido de que n&o rnais cabe a Cârnara dos Deputados decidir
sobre a procedência, ou não, da acusaçào (0 que implicava, em

ültima análise, processo e julgarnento de pronUncia), mas apenas

a autorizaçao, ou nao, da instauraçao de processo contra o

Chef e do Estado por acusaçao de pratica de qualquer desses

crimes, nâo reconheço, ao rnenos em juizo preliminar, que não

foram recebidos pela atual Constituiçao os dispositivos da Lei

1.079/50 que dizem respeito ao exercIcio do direito de defesa

disciplinado para urn processo que culminava corn urn julgarnento

de pronUncia ou de irnpronUncia. ConseqUenternente, deixo de

aplicar, nesse particular, a rerniss&o feita pelo artigo 218 do

Regirnento Interno da Cârnara dos Deputados, que so alcança a

legislaçao em vigor. Por outro lado, e ern se tratando de

procedimento relativo a condiçao de procedibilidade de processo

SIF 102-002
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preenchida ela, se instaura corn a conseqUência grave do

afastarnento do Presidente da RepUblica, deverá ele observar o

regime normativo que ihe for aplicável, regime esse que, na

falta de normas especIficas, e, por aplicaçào analogica, o do

artigo 217 do citado Regirnento, o qual diz respeito a esse

mesrno procedirnento no tocante aos crimes cornuns, cujo processo

e julgamento depende igualrnente dessa autorizaçao.

Por firn, lirnito, por ora, a concessào da liminar

S
a esse efeito - o do exercicio do direito de defesa em

consonància corn o disposto no artigo 217 do Regirnento Interno

da Càrnara dos Deputados -, ressalvando, porérn, a apreciaçao do

restante pedido de cautelar em ocasião posterior, no caso de,

nao sendo possIvel o julgamento do mérito do presente mandado

de segurança, configurar-se situaçao que possa vir a frustrar a

eficácia dele, se afinal deferido.7)

11
Ir

2
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VOTO SI MEDIDA LIMINAR

S

0 SENHOR MINISTRO SYDNEY SANCHES 	 (PRESIDEN-

TE): -

Compreendo a dificuldade em que se viu 0 Exm9

Sr. Presidente da Cmara dos Deputados em fixar prazo para

a defesa, no procedimento de autorizaço para a instaura-

ço de processo de "impeachment", jã que a Constituiço no a

prev.

A ap1icaço da Lei n9 1.079	 tema de contra-
vrsia e a Supremo Tribunal Federal não a dirimiu ainda. 	 0

Presidente da Crnara sabe que a funço desta, hoje, pela Cons

tituiço de 1988,	 bern diversa da prevista na lei anterior
em face da Constituição ento vigente, a de 1946. Talvez por
isso no tenha feito aplicaço do art. 218 do Regimento Inter
no da Câmara, que diz:

"0 processo, nos crimes de responsabili-
dade do Presidente e do Vice-Presidente da Re
ptiblica e de Ministros de Estado, obedecer
as disposiç6es da 1egis1aço especial em vi-

4	 gor".

0 V	 E que a legislaço especial (Lei n9 1.079/50),
nesse ponto - a do prazo para defesa - poderia no estar em

vigor, ao fixar a prazo de vinte dias para a cantestação (art.

22, pois tal norma se inseria no capitulo da Acusaçãa, 	 que,

STF - 102-002
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a epoca, se processava perante a Camara. Agora so perante 0

Senado.

Nao havendo, ento, norma fixadora desse pra

zo de defesa, no procedimento de autorizaço perante a Cmara,

seu Presidente optou por urn prazo, que ihe pareceu razove1,

de cinco sessoes. Naturalmente não lhe ocorreu que havia urn

dispositivo, no Regimento da Camara, que perrnitia a invocaço

do principio da analogia, ou seja, o relativo ao procedirnento

da autorização que o Supremo pede a Camara, para processar,
por crime comum, o Presidente da Repüblica, o Vice-Presidente

e Os Ministros de Estado. Dispositivo, alias, que fixa esse

prazo, para a defesa, em dez sess6es.

Ora, o principio da analogia permite que se

aplique, em situaç6es assemeihadas, a mesma disposiço. Penso,

então, que o entendimento do eminente Relator e dos Ministros

que o seguirarn atende a essa orientaço da hermenutica, sem

alongar prazos, possibilitando ampla defesa, evitando nulida-

des que poderiam trazer dissabores maiores para todos e pre-

servando a autoridade da Cãmara, no exercicio de seu poder de

autorizar, ou no, a instauraço do processo de "impeachment".

0 Judiciario s6 interfere no processo formal da autorização.

Nao em seu mrito.

Acompanho, pOiS, os votos proferidos 	 pelo

deferimento da liminar, em parte.

Atendendo aos v.rios apelos que aqui 	 forani

feitos, comunico ao Tribunal que entrarei em contato corn o

Presidente da Camara para pedir a S. Exa. que abrevie a pres-

taço das informaçöes.

Peço tambm, agora, ao eminente Procurador

Geral que emita o seu parecer, no prazo minimo possvel, para

que o Tribunal possa examinar o mrito da impetração, em bre-

vissimo prazo. Nessa oportunidade, a Corte decidira as demais

quest6es suscitadas, que so relevantissimas. Se isso no pu-

der acontecer por qualquer razao, entao, sim, 0 Tribunal, no-

vamente em questo de ordem, examinaa as demais matrias sus

citadas. No deve se antecipar, seo risco maior ainda 	 no

come ço u.	

^-^  cql
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Presidncia do Senhor Ministro Sydney Sanches, Presidente.
Presentes a sesso Os Senhores Ministros Moreira Alves, Nri da Sil
veira, Octavio Callotti, Paulo Brossard, Sepülveda Pertence, Carlos
Velloso, Marco Aurélio, Ilmar Galvão e Francisco Rezek. Ausente, jus
tificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello.

Procurador—Geral da Repüblica, Dr. Aristides Junqueira Al
varenga.

J^^OtIMATSU )
Secretãrio-'
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MANDADO DE SEGURANA (NEDIDA LIMINAR) (QUESTAO DE ORDEM) NQ 215640/160

[I:

ORIGEM	 DISTRITO FEDERAL
RELATOR	 : MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI
IMPETRANTE FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO
IMPETRADO	 PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS

EMENTA: - 1. Mandado de seguranca dirigido a	 ato
do Presidente da Cãmara dos Deputados, que estabeleceu re
gras para a trarnitacão de denüncia apresentada contra o Pre
sidente da Repüblica, por crime de responsabilidade.

2. Rejeicão, por rnaioria, da preliminar de 	 falta
de jurisdicão do Tribunal (Precedente do STF: MS 20.941).

3. Relevãncia da fundamentação juridica, em tomb
da compatibilidade, ou não, de normas da Lei nQ 1.079-50 e
do Regimento Interno da Cãmara (Resolucão nQ 17, de 1989),
corn a Constituigão Federal (artigos 51, I, 52, I, e parãgra
fo ünico do art. 85).

4. Questão de ordern resolvida, por rnaioria, no sen
tido de conceder-se, em parte, a medida liminar, a fim de as
segurar, ao Impetrante, o prazo de dez sessöes, para a apre
sentacão de defesa, por aplicacão analôgica, unicamente nes
se ponto, do art. 217, § 19, I, do Regirnento Interno da Cãrna
ra dos Deputados.

AC 0 RD A 0

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 	 acor
darn os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão Plo
nãria, por maioria de votos, rejeitar preliminar suscitada
pelo Ministro Paulo Brossard, no sentido da falta de jurisdi
cão da Corte, para o controle constitucional e legal do pro
cesso de impeachment, vencido o Ministro suscitante. Votou o
Presidente. Quanto ao mais, por maioria de votos, o Tribunal,
resolvendo questão de ordem, deferiu, em parte, a rnedida cau
telar, para assegurar ao Impetrante, o prazo de dez sessöes,
em substituicão ao de cinco, jâ em curso, para apresentacão
da defesa perante a Cãmara dos Deputados, aplicando, analogi
carnente, para esse ünico fim, o disposto no inciso I do § 19
do art. 217, do Regimento Interno da Cãrnara, vencido o Minis
tro Paulo Brossard, que a indeferia. Reservou-se o Tribunal
para examinar, a tempo, em questão de ordem, a rnedida 	 limi
nar, quanto as demais questöes suscitadas na inicial, se não

q
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ocorrer antes o julgamento do mrito da impetracão. Votou 0
Presidente. 0 Ministro Francisco Rezek declarou impedimento.
E o Ministro Marco Aur1io afirmou suspeicão.

Brasilia, 10 de stembro de 1992.

S
SYDNEY SANCHES	 -	 PRESIDENTE

OCTAVIO GALLOTTI 	 -	 RELATOR

:-.
T;9 d

zi	cj

S
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TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANA NQ 21.564-0	 -	 DISTRITO FEDERAL

RELATOR	 : 0 SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI

IMPETRANTE : FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO

IMPETRADO : PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS

RELATORIO

.

0 SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI: - Tra

ta-se de mandado de seguranca dirigido ao ato do Senhor Pre

'I sidente da Cãmara dos Deputados que, apös dar tramitacão a

denüncia apresentada por dois cidadãos contra o Impetrante

(Presidente da Repüblica) , resolveu questöes de ordem formu

ladas em tomb de matéria, estabelecendo as seguintes 	 re

gras:

"a)	 competncia da Cmara dos Deputa

dos admitir ou nao acusacao contra o Presidente da	 Repil

blica, dando, em caso positivo, conhecimento ao 	 Senado

Federal, para fins de processo e julgamento;

b) os dispositivos da Lei n2 1.079, de

1950, so aplicveis, corn exceco dos que traduzem atos

tipicos do processo, uma vez que a instruco e o julgamen

to passaram a competncia privativa do Senado Federal;

c) proferido, o parecer pela	 comisso

especial, no prazo de sete sesses, a matria ir ao exa

me do p1enrio em votaco iinica pelo processo 	 ostensivo

nominal, considerando-se admitida a acusaco, se 	 nesse

sentido se rnanifestarern 2/3 dos Membros da Casa. Sendo a

STF - 102-002
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deciso sobre a admissibilidade ou no da deniIncia o ato

*	 que autoriza a instauraco ou no do processo, a regncia

de ordern legal e no regimental, por efeito da aplica

ço do art. 85, pargrafo inico, da Constituico Federal;

d) considera inaplicavel o art. 188 do

Regirnento Interno, inclusive porque conflitante corn 	 o

art. 218 do mesrno regimento; lei 1.079, de 1950; art. 23

combinado corn o art. 184, caput e 187, pargrafo 12, mci

so VI do Regirnento Interno" (doc. 5). (fis. 8/9)

.

V0 IP Ir-

Em conseqncia, foi a Impetrante instado

a manifestar-se sabre a denüncia, "no periodo correspondente a

cinco sesses, at j as 19:00 horas do dia 15 do corrente ms". 	 (fis.

10)

No intuito de afastar eventual objecão de

que as questöes suscitadasenvolvessemmatria politica, ou as

sunto interna corporis do Legislativo, a Impetrante susten

ta inicialmente, a cabimento do writ. Esciarece postular a

controle jurisdicional de atos de outro Poder, samente para

verificar se "determinado processo, instaurado contra o Presidente

da Repiiblica, observou, ou no, as formalidades exigidas pelas normas

constitucionais, legais ou regirnentais, nos seus respectivos 9mbitos

de validade". (fis. 6)

Em abono da tese, são citadas decisöes do

Supremo Tribunal nos Mandados de Seguranca no 20.257, no

20.452 e no 20.941.

No rnrito, a Requerente considera "de todo

inadmissiveis e ilegitirnas" as normas "adredernente baixadas 	 pelo

ilustre Presidente da Cmara dos Deputados", par "no respeitarem a

Constituico, o Regirnento Interno, a Lei n2 1.079/50 e as mais comezi

nhas garantias contidas na clausula do due process of law".. (f is. 10)
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Aludindo a opinião de certo parlamentar,

diz o Requerente que I, nem deveria a denuncia ser dirigida ao Presi

dente da Camara, como aquf ocorreu, pois cabe, ao Senado Federal, pro

cessar e julgar eventuais crimes de responsabilidade do Presidente da

Repiiblica (art. 52, I), ap6s satisfeita a prvia e indispensvel condi

ço de procedibilidade da autorizaco da Cmara". (fls. 10/11)

Citando e comentando os artigos 102, I,

b; 52, I; 51, I e 86, caput, todos da Constituicão, conclui

que a autorizacão, pela Camara dos Deputados configura "ma

fastvel pressuposto ou condico de procedibilidade contra o Presiden

te da Repiiblica, quer nos crimes comuns, quer nos de responsabilidade"

(expressöes grifadas na peticão inicial, as fls. 15).

Alega impor-se, para a tomada dessa auto

rizacão, a escrutinio secreto, conforme precisa estipulacão

do art. 188, II, do Regimento da Cãmara, a cujo respeito ob

serva:

"33. Essa norma regimental 6, sem	 a

menor dIvida, sedes materiae, porque a Constituico, ao

cuidar da autorizaço para instaurar qualquer	 processo

contra o Presidente da Rep6b1ica (art. 51, n. I), 	 no

disp6s sobre a forma de votaco, se ostensiva ou	 secre

ta, razo por que tal matria ficou relegada ao direito

regimental e, efetivamente, foi regulada nos arts. 	 217

e 188, n. II, do Regimerito Interno da Cmara". 	 (fis.

15/16)

Transcreve, a propösito, 0 magisterio

constante de pareceres dos Professores RAUL MACHADO HORTA,

MANOEL GONALVES FERREIRA FILHO e JOSE ALFREDO DE OLIVEIRA

BARACHO, todos no sentido da exigncia do escrutinia secre

to.

0 Impetrante detm-se na an1ise de dois
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acôrdãos deste Tribunal, no Mandado de Seguranca no 20.941

(Relator originãrio o erninente Ministro ALDIR PASSARINHO) e

na Queixa Crime no 427 (Relator o erninente Ministro MOREIPA

ALVES) . De ambos extrai a assertiva de que 0 processo, tan
to por crime cornurn, como por crime de responsabilidade, es

tã sempre a depender da condicão de procedibilidade de pré

via autorizacão da Camara, por dois tercos de seus membros.

Reportando-se aos termos de questão de or

dem formulada a Mesa da Cãmara, pelo Deputado HUMBERTO SOU

TO, a inicial considera haver ficado bern dernonstrado que:

... que a autorizaco para processar o Presidente da RepIb1ica, seja

por crime comum, seja por crime de responsabilidade, deve ser resolvi

da apenas a luz do art. 51, n. I, da Constituico, e do Regimento 	 In

terno da Cmara (arts. 217 e 188, n. II), razo por que no h 	 fugir

concluso de que tal autorizaco deve ser concedida por dois tercos

dos membros da Casa, em votaco por escrutinio secreto, ap5s 	 observa

das as formalidades previstas no citado art. 217." (fis. 32)

A inicial reputa ocioso o art. 218 do Re

gimento Iterno que rernete o processo, nos crimes de respon

sabilidade, as disposicEes da legislacão especial em vi

gor e, admitindo, para argumentar, que houvesse ele revigora

do a Lei no 1.079-50, entende que, não poderia, em tal hipö

tese, o Presidente da Cãmara ter deixado, entao, de assegu

rar, a defesa, o prazo de vinte dias e a dilacão probatôria

previstos no art. 22 do diploma legal citado, tarnpouco aban

donado a forma de votacão por escrutinio secreto, expressa

mente prevista no art. 1 88, II, do Regirnento (Se este pudes

Se, por si so, revigorara lei, tambm teria podido livremen

te estatuir a forma da votacão)

Preconiza, por analogia ou forga de	 corn

preensão, a aplicacão, aos casos de crime de responsabilida
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de, das normas que o art. 217 do mesmo Regimento

ceu em termos meramente literais, apenas para as

comuns".

"estabele

infracöest
Remete, ainda, o Impetrante, ao parecer do

ilustre Professor MANOEL GONALVES FERREIRA FILHO, onde se

faz "cabal dernonstraco de que parte das normas de direito substanti-

vo da Lei n2 1.079/50 - tipificadoras de crime de responsabilidade -

foi revogada pelo art. 52 da Ernenda Constitucional que instituiu o re

girne parlamentarista de governo (E. C. n. 4, de 2.9.61) - ref ere-se aos

incisos V, VI, VII e VIII do art. 89 da Constituico de 1946". 	 (fis.

.
	

34)

Seguem-se a conclusão e Os pedidos, que,

4	 para ma jor fidelidade exponho mediante transcricão da mi

J,	 cial:

"75. Depreende-se das longas considera

c6es acima expendidas que o ato impugnado no pode	 sub

sistir por estar eivado de evidente inconstitucionalida

de, j que no respeitou sequer o devido processo legal
e o sagrado direito de defesa corn todos os rneios e recur

is	 SOS a ela inerentes (C.F., art. 52, n. LV), quando	 ins

taurou contra o irnpetrante virtual processo de impeachment,

sem satisfazer previamente a indispensve1 condiço	 de

procedibilidade da autorizaço da Cmara, que s6 pode ser

concedida por dois tercos de seus membros (C.F., 	 art.

51, n. I) em votaco por escrutinio secreto (Reg., art.

188, n. II), ernbora as heterodoxas regras procedimentais

adrede baixadas pela ilustre autoridade coatora prevejam

voto aberto e constituarn, por isso mesmo, outra 	 ameaca

de violaco ao direito que tern o impetrante de ser	 sub

metido a urn julgarnento ditado pela liberdade da conscin

cia dos ilustres Deputados, que no seja resultado 	 da
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coaco que sobre eles venha a ser exercida.

76. Liminar. Os dois requisitos dandida —

fumus boni juris e pericuiwn in mora - esto presentes,

a toda evidncia, nesta causa, que, sem a liminar postu

lada, no teri qualquer eficcia para impedir que urn pro

cedimento excepcionalmente clere, arbitrario, sumrio e

ilegal produza a aberrante conseqUncia do afastamentodo

Presidente da Reptiblica da alta funco em que foi inves-

tido pelo voto popular.

77. Aos impostergveis direitos indivi

duais que esta o impetrante defendendo nesta impetraco,

acrescem, pois, as graves repercussoes sociais, economi

cas e politicas do afastamento provisrio ou definitivo

do titular da primeira magistratura da Repiblica, que de

vern ser evitadas em nome do superior interesse piiblico.

78. Apesar de a liminar, ora pleiteada,

competir, em carter monocrtico, ao eminente Ministro-

-Relator do presente mandado de seguranca, a matria aqul

discutida 6 de tal magnitude e gravidade que convm, pa

ra a estabilidade do regime e das pr6prias instituices

demoncrticas, que ela seja submetida a julgamento origi

nrio do Plenrio da Corte Suprema, que haverd de conce

d-la:

a) ou para simplesmente determinar a

sustaco do procedimento de impeachment, ji virtualmente

instaurado na Cmara dos Deputados, at4 o final julgamen

to do writ;

b) ou para que, corn menor amplitude,

se faculte a ilustre autoridade coatora, desde logo, sub

meter a Cmara a dentincia apenas para os efeitos do art.

51, n. I, ou do art. 86, caput, da Constituico Federal,
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contanto que o faca em procedimento que assegure ao acu

sado defender-se nos termos do art. 217 do Regirnento In

terno ou do art. 22 da Lei n. 1.079/50 e seja a delibera

ço cameral tornada por escrutinio secreto (Reg., art.

188, n. II).

78.	 Petitum. Notificada a ilustre autorida

de coatora, a vista da segunda via desta impetraco e

dos respectivos documentos, prestadas as informac6es que

entender cabiveis e ouvido o Ministrio PiIblico Federal,

o impetrante pede e espera a confirmac.o da liminar even

tualmente deferida ou a concesso definitiva da seguran

ça, a firn de que, declarada a nulidade do ato impugnado,

seja determinado ao ilustre Presidente da Crnara dos De

putados que - se entender de submeter a denjIncia recebi

da a de1iberaco da Crnara dos Deputados, para os efei-

tos da autorizaço prevista nos arts. 51, n. I, e	 86,

caput, da Constituico - observe o devido processo le

gal contido no art. 217 do Regirnento e a votaço por es

crutinio secreto, de acordo corn o art. 188, n. II." (fis.
36/8)

Em sessão de 10 do corrente mës, o Tribu

nal, por maioria de votos (vencido o erninente Ministro PAU

LO BROSSARD), deferiu, em parte, o requerirnento de medidali

minar, para assegurar ao Impetrante, em substituicão do lap

so de cinco sessöes (que ihe fora concedido pelo Impetrado),

o prazo de dez sessöes, previsto no item I do § 19 do art.

217 do Regimento Interno da Cãrnara dos Deputados.

Corn brevidade, vierarn as inforrnacöes de

fis. 6, onde o ilustre Presidente da Cãrnara dos Deputados,

apôs descrever Os fatos em causa, considera "que a Constitul

ço de 1988 adelgacou, corno acentua o Ministro PAULO BROSSARD, a compe

tncia da Cmara dos Deputados no tocante a matria; os 	 dispositivos
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da Lei nQ 1.079, de 1950, ho de ser lidos atravs dos novos mandarneri

tos constitucionais" (grifos do original, as fls. 6)

A essa nova competencia da Camara, para

autorizar a instauracão do processo pelo Senado Federal, as

informacöes, utilizando ji agora as palavras do Ministro CE

LIO BORJA, qualificam de "discricionria autorizaco corno simples

condico de procedibilidade judicial e, no mais, juizo de procedancia

.

S

(grifos do original, as fls. 7), para dal	 con

"15. Considerando que a	 Constituico

defere a Crnara dos Deputados, no dizer do Ministro CEL

SO DE MELLO, a competencia para proferir julgarnento	 so

bre a processabilidade da acusaco, corn excluso 	 de

qualquer outro 5rgo do Estado, a fase na Cmara dos De

putados, embora no seja o processo propriarnente 	 dito,

que j da cornpetncia do Senado, deve revestir-se de for-

malidades procedirnentais, que so as estatuidas na Lei

nQ 1.079/50, naquilo que no contrariar a Constituico -

expurgada toda a parte estritarnente processual."	 (fls.

493)

da acusaco"

cluir:

1'

Nessa linha, assevera o Impetrante que so

podem estar contidas, na lei mencionada pelo parãgrafo üni

co do art. 85 da Constituicão, as normas disciplinadoras do

oferecimento da denüncia e as relativas as normas de proce

dibilidade, no ãmbito da Cãmara dos Deputados (artigos 14 a

0 18 da Lei nQ 1.079-50).

Quanto aos dispositivos subseqüentes, ob

serva:

"18. Considerando que os artigos 19 	 a

22 (prirneira parte), da Lei 1.079/50, dispern sobre	 a

trarnitaco inicial do pedido na Crnara dos Deputados e
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que se destinavam a formaco de urn juizo prvio sobre a

admissibilidade da dernIncia, as etapas previstas	 devem

ser entendidas a luz do novo comando constitucional, ra

zo pela qual, a falta de norma legal expressa, 	 de se

recorrer subsidiariamente ao Regimento Interno da Crnara

dos Deputados.

19. Considerando a alteraco constitu

cional aludida, mas para no desatender, a um outro prin

cipio, que 6 o da ampla defesa assegurada aos acusados

em geral (art. 5, LV, da Constituico Federal) e, ainda,

em atenco a que a peca vestibular encerra uma denjincia

de cidado que, como tal, na tramitaco de projeto, tem

regime prioritario na Cmara dos Deputados, (art. 151,

II, a do R.I.), foram aplicadas, em carater subsidirio,

as normas disciplinares do Regimento Interno da Casa.

20. Considerando que o prazo previsto

para as Comisses examinarem proposices, quando se tra

tar de matria em regime de trarnitaco corn prioridade,

de cinco sess6es, podendo ser prorrogado at j a	 metade,

nos termos do art. 52, II, do Regimento Interno,	 enten

deu-se satisfeito o princ{pio constitucional da ampla de

fesa, darido-se ao denunciante prazo de cinco sesses den

tro das sete reservadas a Comisso, que corresponde	 ao

mximo corn prorrogaco. t' ( fis. 494/5)

As informacöes repelem a afirmacão da mi

Y

cial,de que teria sido "virtualmente" instaurado o processo,

e repisarn caber, a Cãmara,"um juizo ünico de admissibilidade

da acusacão " , mediante procedimento fundamentalmente obedi

ente a Lei flQ 1.079-50, que tern suprernacia sobre o Regimen

to da Cãmara dos Deputados, cuja aplicacão é apenas supletiva ou

subsidiãria, quando necessãria a adaptacão da nova sistemâ
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0 Impetrado tern como respeitado o princi

plo constitucional do contraditörio (art. 59, LV), "na medi

da em que, ainda nesta fase procedimental, ao denunciado foi

concedido prazo para manifestar-se sobre a denüncia". 0 mes

mo assere a propôsito do direito a ampla defesa, "com os

meios e recursos a ela inerentes", assim entendidos os "ade

guados, aplicáveis a elucidacão do caso concreto", insistin

do então:

"36. Repitamos: o processo e o julga

mento do Serihor Presidente da Reptiblica ocorrerao - ou

nao - no Senado Federal. Na Camara dos Deputados, desen

volve-se procedimento a apurar se deve ser concedida au

torizacao para o citado processo. 	 esta a limitacao	 -

inafastavel -, face ao que se deve decidir nesta Casa.

37. Note-se que a iimitacao ampla de

fesa decorre da pr5pria ess&ncia da decisao a ser tomada

pela Camara dos Deputados, deriva ela da prcSpria nature

za politica do instituto do "impeachment". Nao surge de

qualquer motivacao autoritaria, nao atinge qualquer di

reito individual: nasce essa iimitacao corn o pr6prio ob

jeto sobre o qual se deve deliberar.

38. Assim, o procedimento seguido por

esta Casa assegura e assegurara, sem tergiversacoes, que

o Senhor Presidente da Republica exerca seu direito	 de

arnpla defesa, e que lance mao dos meios e recursos	 me

rentes e adequados.0 IPIII
39. E certo que a autorizacao para

processo contra o Presidente da Repiiblica ja traz consi

go importantes conseqtincias. Elas, porm, nao podem ser

afastadas, nem cabe discuti-las aqui, pois decorrem do
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prprio texto constitucional em vigor. E, justamente por

serern srias as conseqt1ncias, exige a Constituico Fede

ral que a autorizaco seja concedida apenas quando se

atinja quorum mais elevado que o necessrio para a apro-

vaco da ernenda constitucional! Este preceito, por si s5,

ja uma garantia do espectro que tern a defesa, ainda nes

ta fase procedimental: ningum ser ternerario a ponto de

afirmar que dois tercos dos representantes do povo brasi

leiro autorizariam o processo contra o Presidente da Re

pilbilca, por mero capricho ou paixo politica."	 (fis.

500/1)

Prosseguindo, o Informante releita a apli

cacao do art. 217 do Regimento, mesno por analogia, aThm daquela j a de

terminada pelo Supremo Tribunal, "ünica e tao somente em re

lacäo ao prazo para a apresentacão da defesa do Presidente

da Repüblica". Baseia-se, para tanto, na distinção entre os

crimes comuns de urn lado, e os de responsabiidade, de outro:

"40. Considerarnos que nao Se aplica

matria em exame o artigo 217 da Camara dos Deputados.

S

	

	
Tal fato resulta da distincao feita pelo prprio Regimen

to, que cuida dos aspectos procedimentais relativos

autorizaço de processo contra o Presidente da Repiiblica,

quando este for acusado por crime comum no art. 217, e

concede tratarnento inteiramente diverso ao cuidar da au

torizaco para o processo por crime de responsabilidade.

'Ar	

41. Verifique-se que a distinço,	 em

verdade, origina-se da prpria Constituiço, pois 	 esta

rernete o julgamento dos crimes comuns ao Supremo 	 Tribu

nal Federal, e o dos crimes de responsabilidade ao Sena

do. E no o faz sem motivo: a razo da distincao 	 encon

tra-se na pr6pria natureza dos ilicitos. Num caso, 	 cui
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da-se de aspectos regulados pelo Direito Penal, preponde-

rando al a interpretaco restritiva, e onde se tern por

•r.
principio basilar a necessidade da prova cabal da auto -

na do crime. JaT no caso de crime de responsabilidade, o

espectro estende-se at6 o campo da moral. E, aqui, torna

-Se particularmente importante a apreciaço politica do

caso concreto (quando, no crime comum, prepondera a abor

dagem juridica)." (fis. 501/2)

0 Impetrado reafirma haver-se decidido pe

la votacão ostensiva nominal, ao levar em consideracão os

seguintes fatores:

.

"45. A questo constitucional. A atual

Constituico brasileira adotou como regra geral o 	 prin

cipio da votaco ostensiva e nominal. Naqueles casos em

que o constituinte julgou conveniente a utilizaço do vo

to secreto, ele o indicou expressamente, a titulo de ex-

ceco. As hipteses contempladas pela Constituico 	 com

a indicaco de que a elas se deve aplicar o voto 	 secre

to no podem ser ampliadas pelo intrprete, sob pena de

agredir-se o sistema por ela adotado.

46. No tendo a Constituico Federal

aporitado a forma da votaço, para que se conceda ou no

a licenca para o processo contra o Presidente da Repiibli

ca, deve-se aplicar, ento, a regra geral - que 6 a do

voto nominal.

47. Convm, aqui, relembrar distinco

singela, rnas que vem sendo convenientemente 	 esquecida

por alguns: o principio do voto 	 secreto aplica-se	 ao

representado, isto j , ao eleitor que escolhe o seu	 re

presentante junto ao Parlamento: a este	 representante,

at6 pelo dever moral que tern ele de prestar contas	 de

*

W'-%r
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suas aces aos representados, aplica-se a regra geral do

voto ostensivo e nominal - para que o povo possa saber

corn exatido qual 6 o sentido da atuaco do parlamentar

- exceto nos casos, repita-se, em que 0	 constituinte

julgou conveniente excepcionar a regra geral.

48. Considerou-se, a par disso, que a

Constituinte, ao elaborar as normas da nova Carta Magna,

no o fez a partir do nada. F-lo tendo por arcabouço o

ordenamento juridico pr-existente, e onde julgou conve

niente implementar modificaçes ele o fez. Exemplo eluci

.	
dativo 6 o do processo e julgarnento do Presidente da Re

piiblica, onde a C.F. de 1988 inovou, rompendo corn longa

tradico do direito ptrio, retirando parte das atribui-

96es que a Cmara detinha anteriormente, mas silenciando

sobre a modalidade da votaço.

49. Ainda que se considerasse no es

tar a questo resolvida a partir do sistema adotado pela

C.F., necessariarnente ter-se-ia de procurar a solugo na

lei. E, ainda que se considere no ter sido a Lei 1.079/

S
	

/50 recepcionada pela nova constituiço, naqueles dispo-

sitivos que tratam de atos tipicos de processo, no	 h

como considers-la derrogada, no tocante a modalidade da

votacao.

it it

50. Pois que esta, em verdade, no se

prende a ato processual; vincula-se ela a apuraço	 do

convencimento a que chegaram os deputados, em razo	 de

atos transcorridos ao longo do procedimento adotado ante

riormente a votaço. Esta apenas exterioriza o resultado

a que se chegou - tenha este origem em processo ou	 em

procedimento.

51. Prosseguindo no raciocinio que me

levou a deciso tornada, admitarnos, por hiptese, que 	 a
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Lei 1.079/50 estivesse revogada. Teriarnos, ento, de re 

IL

correr ao Regirnento Interno da Cmara dos Deputados.

52. Note-se que, ento, estariamos em

sede oride a interpretaco das normas regimentais 6 ques

tao incontroversarnente "interna corporis".

53. Relembra-se este fato, para que se

aponte a reso1uco do conflito existente entre as normas

do artigo 188, II, e do artigo 186, I.

54. Nesta hiptese (retenha-se que con

siderarnos ter esta questo sido resolvida pela Lei 1.079/

/50 - e ento no caberia procurar a soiucao no Regimen

to Interno desta Casa) no haveria corno escapar a conclu

so de que a disposico do artigo 188, II, 6 inconstitu

cional, a1rn de chocar-se frontalmente corn o artigo 218,

que rernete a questo do procedimento relativo aos crimes

de responsabilidade do Presidente da Repiiblica a lei em

vigor (tendo nele o vocbu10 "processo" sido utilizado de

maneira evidenternente atcnica) - sendo evidente que tal

lei 6 a 1.079/50, ou, ao menos, assirn julgararn os deputa

dos que aprovaram a Reso1uço que trouxe nosso Regirnento

Interno ao universo juridico.

55. Assim, ou sendo o artigo 188, II,

inconstitucional (o que rerneteria a so1uco a C.F.), ou

no podendo ele prevalecer sobre o artigo 218 (que rerne

teria a so1uc.o para a Lei 1.079/50) o resultado a	 que

se chega j sempre o mesmo: a votaco, no caso em tela,

ostensiva e nominal, procedirnento regimental adotado, co

mo regra, quando se trata de votaco de matria 	 corn

quorum qualificado (art. 186, I)." (fis. 503/5)

Para assinalar a necessidade de	 constru

ção do direito na espcie, as informacöes reproduzem tôpi

It le
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cos de quatro dos votos proferidos no Mandado de Seguranca no

**)P 20.941 (tres entre Os vencidos, e urn entre os vencedores)
w	

Passam depois a refutar o argumento da par

- - --------------- - 	 - - - - - - - --	 -- - -	 -	 -	 --	 r - Cs Iciai revogacao aas normas suDscantivas aa Lei n' i.ui-u, pe

la Emenda Constitucional no 4, de 1961.

Para tanto, sustentam a indole exemplifica

tiva da enumeracão contida naquela emenda parlarnentarista a

Constituicão de 1946, que teria, destarte1 mantido integra a

Lei no 1.079-50. E quando assim não fosse,haveria sido ela re

pristinada pela Emenda no 6, que restabeleceu o sistema presi

dencial de governo, anteriormente existente.

.

	

	
Culminam, então, as informacöes que procu

rei, ate aqui, resumir:

15

"78. Cumpre-me informar a Vossa Exceln

cia, que decidi franquear a palavra ao Impetrante, ou ao seu

defensor, na sesso em que se discutir e decidiri da autori

zaco prevista no art. 51, I, da Constituico Federal.

79. Esclareco, ainda, que, pendendo re

curso de meu ato, em tramitaco na Comisso de Constituicao e

Justiça e de Redaco, voltarei a presença de Vossa Excelncia

.

	 para complementar as informac6es, se antes do julgamento nes

sa Corte ocorrer a deciso do Plenario." (fis. 514/5)

Em informacöes complementares, esclareceu-

-Se ter havido desistencia do recurso a que se refere o item

79, acirna transcrito.

Tambem corn celeridade, foi emitido douto pa

recer do ilustre Vice-Procurador-Geral MOACIR ANTONIO MACHADO

I

SILVA, subscrito pelo eminente Procurador-Geral da Repflbli

ca.

0 parecer contém o sumãrio dos fatos 	 e

das razöes das partes. Fez percuciente histôrico do	 quadro

constitucional, para arrematar que 	 "Se 0 Senado Federal no dis

STF - 102•002
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pe do poder de admitir ou no a acusaco, porque o juizo sobre sua ad

missibilidade constitui prerrogativa constitucional exciusiva da Cma

ra dos Deputados (Constituico, art. 86), a denncia por crime de res

ponsabilidade s6 pode ser oferecida perante esta, e no junto a Crnara

Alta." (fis. 559)

No tocante a impuqnacão do prazo para de

fesa, o parecer dã razão ao Impetrante:

54• 0 prazo de cinco sess6es foi fixa

do corn fundamento flo g arts. 51, II, a, e 52, II, do Re

gimento Interno da Cmara dos Deputados, normas essas que

se referem a tramitaco, em regime de prioridade, 	 dos

projetos e proposic6es de iniciativa dos Poderes Execu-

tivo e Judicirio, do Ministrio Piiblico, da Mesa, 	 de

Comisso Permanente ou Especial, do Senado Federal	 ou

dos cidados.

55.	 Na impossibilidade de aplicaco	 dos

arts. 21, segunda parte, e 22 e seu § 19 da Lei n. 1.079,

de 1950, regras pertinentes a defesa e a instruco pro-

cessual, que, em face das inovaces introduzidas	 pela

Constituico vigente, dizem respeito ao juizo da 	 causa

(judicium causae), na esfera do Senado Federal, e	 na 0

mais ao juizo de acusac&o (judicium accusationis),	 no

mbito da Cmara dos Deputados, deveria esta, em obedi

ncia ao disposto no art. 59, LV, da Constituico Fede-

ral, fixar prazo para a defesa corn fundarnento em outra

norma pertinente do direito positivo.

56.	 Na ausncia de norma especifica, cabe

na o recurso a analogia, por meio do qual se conclui que,

na hip6tese, s5 poderia ser aplicada a regra do art. 217,

§ 19, I, do Regimento Interno, que, tratando da autoriza

co para a instauraço do processo, nas infraces penais

STF. 102-002
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*If	 comuns, contra o Presidente da Reptiblica, dispe:

4#r	 "Art. 217 - ..........................

§ 12 - ..............................

I - perante a Comisso, o acusado ou

o seu defensor ter o prazo de dez sess6es para

apresentar defesa escrita e indicar provas."

.

S

57. Justifica ainda a incidncia dessa re

gra o teor do art. 38 da Lei n2 1.079, de 1950, por forca

do qual so subsidirias no processo e julgamento do Pre-

siente da Repib1ica, no que ihes forem ap1icveis, as nor

mas do Regimento Interno da Cmara dos Deputados.

58. Nesse sentido, a deciso p1enria do Su

premo Tribunal Federal, deferindo, em parte, a medida cau

telar, para assegurar ao impetrante o prazo de dez ses

ses, em substituico ao de cinco sess6es, ja em curso, pa

ra apresentaco da defesa perante a Cmara dos Deputados,

por aplicaco anaLSgica do art. 217, § l, n. I, do Regi

mento Interno.

59. Merece deferimento, portanto, nessa par

te o mandado de seguranca." (fls. 562/3)

0 mesmo não sucede, entretanto, quanto

a forma de votacão, onde o parecer confere predominãncia a

regra do art. 23 da Lei nQ 1.079/50. Els a arqumentacão do

Ministrio Püblico Federal em tomb dessa questão:

"60. Relativamente a modalidade de vo

taco, h regra prpria e especifica para o caso, a 	 do

art. 23, da Lei n. 1.079, de 1950, que disp6e:

"Mt. 23 - Encejvtadct a dLocw4o do pa

o memo zubmetido a. votao nom

	

ncto zendo pvvnUdo4, entHo, qiteitao 	 de.

LI
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okdin, vieni encaminhamento de votaçao."

61. A disposico transcrita refere-se ao

juizo a respeito da procedncia ou improcedncia da acusa

co, ou seja, ao juizo acerca de sua admissibilidade.

62. E verdade que o art. 188, n. II, do Re

gimento Interno da C&mara dos Deputados prev a votaco

por escrut{nio secreto no caso de autorizaço para instau

raco do processo nas irifraces penais comuns ou nos en

mes de responsabilidade contra o Presidente da Repib1ica.

63. No que se refere aos crimes de responsa

bilidade do Presidente da Repib1ica, porm, regra ap1ic

vel 4 a do art. 23 da Lei n. 1.079, de 1950, recebida co

mo norma da lei especial, a que se refere o pargrafo

iinico do art. 85 da Constituico Federal.

64. Ressalte-se, a prop6sito, que o funda

mento de validade e eficacia do art. 23, assim como de ou

tras normas da Lei n. 1.079, de 1950, deriva diretamente

do disposto no art. 85, pargrafo iinico, da Lei Maior, pre

valecendo, por isso mesmo, sobre normas regimentais 	 em

sentido contrrio. Na parte em que dispe sobre a 	 forma

de votaco, no tocante aos crimes de responsabilidade, o

art. 188, n. II, do Regimento Interno, j incompativel corn

a Lei n. 1.079, de 1950, e, portanto, com o art. 85, pars

grafo iinico, da Lei Fundamental.

65. o art. 218 do Regimento Interno, por

forca do qual o processo nos crimes de 	 responsabilidade

do Presidente da Repiiblica obedecer	 s disposices da le

gislaco especial em vigor, no acrescenta nenhum 	 plus

de forca vinculativa s regras especiais da Lei n. 1.079,

de 1950.

66. 0 paragrafo iinico do art. 85 da Consti

at

A 4A
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tuiço de 1988 reproduz literalmente as regras constantes de

textos constitucionais ariteriores, a partir da Carta de 1946,

em que foi editada a Lei n. 1.079, de 1950 (CF/46, art. 	 89,

par. iinico; CF/67, art. 84, par. inico; EC n9 1/69, art. 82,

par. iinico), no deixando diividas quanto ao fundamento de ye

lidade do citado diploma legal.

67.	 Acrescente-se que o conceito de vota

ço nominal se contrap6e ao de escrutinio secreto: o Regimen-

to Iriterno de 15.09.36, no art. 250, na linha de normas regi

mentais anteriores, estabelecia como processos de votaco	 o

simblico (n. I), o nominal (n. II) e o de escrutinio secreto;

o Regimento Interno de 1947, no art. 119, acrescentava a 	 es

sas trs modalidades, o processo de votaco automtica; o Re

gimento Iriterno de 19.08.49, no art. 134, referia-se aos trs

primeiros processos, como modalidade distintas. Essa regra do

art. 134 do Regimento de 1949 fol reproduzida nos textos	 re

gimentais posteriores (RI de 12.07.55, art. 139; RI de 10.03.59,

art. 140; RI de 12.01.64, art. 155; RI de 31.10.72, art. 177;

RI de 13.01.78, art. 175; e RI de 25.11.82, art. 175). E 	 o

is	
prprio Regimento Interno da Assemb1ia Constituinte de 1946

(Resoluco n2 1, de 12.03.46), no art. 65, referia-se 	 aos

trs processos de votaco - o simb6lico, o nominal e o de es

crutinio secreto - como conceitos distintos.

68.	 Por iltimo, o Regimento Interno
	

de

21.09.89, em vigor, na mesma linha de distinco, dispe 	 no

art. 184:

"At. 184 - A votctç2o podeiii 5 eA	 oS

n4Lva, adotando-ze o pwceoo -ijnb1Jco ou o no

C. zecLeta, pot rneo dC. LtC.ma e2ei'wnio

ott de cduJa."

*

it *PP

69.	 Nao ha diividas, portanto, de que	 a
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votaco nominal, a que se refere o art. 23 da Lei n. 	 1.079,

de 1950, j a ostensiva nominal, que se op6e a votaco secreta
Alf	

ou por escrutlnio secreto." (fis. 563/5)

Passa, então, o parecer, a refutar a ale

gacão relativa a revogacão de parte das normas de 	 direito

substantivo da Lei nQ 1.079 pela Emenda Constitucional nQ

4, de 1961, sustentando, ao invés, que mudanca temporãria do

sistema de governo não interferiu na descricão legal das in

fracöes correspondentes. De tudo, conclui, afina]., a douta

.
	 Procuradoria Geral da Repüblica:

"a) no	 nulo o ato do	 Presidente

da Cmara dos Deputados que determina a instauraco do proces

so por supostos crimes de resporisabilidade contra o impetran

te;

b) procede o mandado de seguranca na

parte em que argili nulidade do prazo fixado para a 	 defesa,

mas	 ele improcedente quanto ao pedido de observncia 	 do

procedimento previsto no art. 217 do Regimento Interno, esta

belecido para a autorizaço da instauraco de processo	 por

crime comum, e do art. 188, n. II, que se ref ere a	 votaço

por escrut{nio secreto;

c) os arts. 9, 10 e 12 da Lei n.

1.079, de 1950, encontram-se em vigor, no tendo sido revoga

dos pela EC n. 4, de 1961, que instituiu o sistema parlamenta

jw

	 rista de governo no Pals.

81.	 Em face do exposto, o parecer 	 no

4*

	

	
sentido do deferimento parcial do mandado de seguranca, tornan

do definitiva a deciso concessiva da liminar." (fis. 569/
/70)

o Relat6rio.

/amn/
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0 SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI(RELPIOR):

- Ha urn, entre Os argumentos da bern lancada peticão inicial,

que, embora não figurando entre as assertivas a denotarmaior

significado no conjunto da fundamentacão, nem tendo mereci

do algurn realce na forrnulacão conclusiva do pedido 	 final

S	 do Irnpetrante, estâ, aincla assim, a preceder, logicarnente,

o exarne de todos os dernais argumentos.

Refiro-me a sustentacão de que estaria, a

Ar Lei flQ 1.079, de 1950, revogada, em parte de sua provisão

substantiva, pela Emenda Constitucional nQ 4, de 1961, que

instituiu o regime parlamentarista de governo e, no art. 59,

enurnerou os crimes funcionais do Presidente da Repüblica,

corn omissão aos atos que atentassem contra a probidade na

administracão, a lei orcamentãria e o cumprirnento das deci

S
	 söes judiciãrias. 

A enumeracão e , porem,nao mais que exempli

ficativa (confirmam-no a conjuncão e o advérbio "e especial

mente") . Mesmo porque, ao comando constitucional, cabe, 	 no

caso, apenas tracar a moldura para a tipificacão dos cri

mes, a cargo da legislacão ordinãria. Não tipificã-los, ela

prôpria.

A1m disso, a Emenda nQ 6, de 1963, não

viria a lirnitar-se a declarar revogada a Emenda de nQ 4, de

1961, mas tarnbm, e expressamente, declarou "restabelecido

o sistema presidencial de govern.o instituido pela Constitui

cão de 1946, salvo o disposto no seu art. 61."

Ora, precisarnente dessa temporaria aboli

STF•102-002



%ma 94atia/ aid
MS 21.564-0/DF
	

22.

cão do regime presidencialista, 6 que havia resultado a rnais

acanhada exemplificacão das figuras de "crimes funcionais"(ou

q
de responsabilidade), atribuiveis ao Presidente da Repüblica.

Teria bastado, portanto, o restabelecirnento do presidencia

lismo de 1946, ditado pelo poder constituinte (Emenda no 6),

como solar repristinagão da norma supostamente	 revogada,

se necessrio fosse recorrer ao argurnento; pois 	 revogacão,

como disse, nãc entendo que chegara a ocorrer.

No tocante aos crimes de responsabiliclade

do Presidente da Repüblica, não é demais recordar que, 	 sob

S

	

	
a regncia das anteriores Constituigöes, competia, a Cãrnara

dos Deputados, a prolacão de urn juizo de procedncia da acu

I *

.

sacão, agora substituido, no regime da Constituicão de 1988,

por urn voto de autorizacão da Camara (art. 51, I)oudeadrnis-

são (art. 86) da denüncia, para que venha a ser instaurado

o processo, pelo Senado Federal. A este, confirrnou, a Consti

tuicão, a competncia para julgar o Presidente, deixando ago

ra expl5cito, competir-lhe, igualmente, o processo correspori

dente (art. 52, I)

Dessa alteracão, nascem todas as questöes

suscitadas em tomb da compatibilidade da Lei no 1.079, de

1950,com o ordenamento constitucional em vigor, a comecar pe

la identificacão da Casa do Congresso Nacional, perante a

qual pode ou deve ser apresentada a denüncia.

Penso ser, nesse ponto, irrecusãvel, que a

Cãmara dos Deputados, onde se desenrola a fase do juizo prvio

de admissibilidade da denüncia, a o ôrgão naturalrnente mdi

cado para originariarnente acolha-la. So apOs receber a auto

rizacão,é que se desencadeiaacornpetãncia do Senado Federal, co

mo deixa claro, alias, o seu Regimento Interno, no art. 380.

Se essa consideracão vern poupar, na	 Lei

1.079-50, a validade do art. 14 (que permite a qualquer cida

-* 
-OW
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dão oferecer a denüncia, perante a Cãrnara) , o mesmo no con

tinua a suceder, na vigncia da Constituição de 1988, corn as

normas daquela rnesrna lei, referentes ao exercicio do direito

de defesa.

Mostra-se, nesse particular, irretocável a

observação, antecipada pelo eminente Ministro MOREIRA ALVES;

quando do exame da medida liminar requerida neste mandado de

seguranca (sessão de 10-9-92), no sentido de que não foram

tais regras (as que dizem respeito ao direito de defesa) re

cebidas pela atual Constituicão, pois disciplinavam urn pro

cesso, hoje suplantado, que culminava em julgamento de	 pro

nüncia, ou irnpronüncia.

Persevero, por isso, na convicço de que, a

falta de lei vigente, irnpöe-se, para a regência do exercicio

do direito de defesa, o recurso subsidiãrio ao Regimento In

terno da Cãmara e, no bojo deste, ao art. 217, cujo item I,

pertinente ao direito de defesa, já foi liminarmente aplica

do neste feito, pelo Supremo Tribunal.

Pelas mesmas razöes de analogia, julgo irn

por-se a adocão do rito estabelecido nos demais incisos do

caput do art. 217, citado, ante a ausncia de outro procedi

rnento previsto, no Reqirnento da Cãmara, para hipötese asseme

lhve1 a presente.

Veja-se que, tanto no caso dos crimes co

muns (explicito objeto do art. 217) , como nos de responsabi

lidade, agora cogitados, a instrugão para julgarnento 6 feita,

*

*w no Supremo Tribunal ou no Senado, apös a autorizacão dos De

putados, o que não dispensa a previsão de algum rito proces

sual - consubstanciado em regras prévias e abstratas - ainda

na Cãrnara, corno reconheceu, alias, o Regirnento, ao discipli

nar a autorização para o processo por crime cornum (art. 217).

STF - 102-002
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certo que as doutas informacöes 	 anotam

a diversidade de natureza, entre os crimes de responsabilida

de, de que ora se trata, e os comuns, a que literalmente se

dirige o art. 217, citado, e apelam para o uso do prazo	 do

art. 52, II, do mesmo Regimento Interno, destinado ao exame,

pelas Comissöes congressuais, das proposicöes em regime	 de

prioridade, entre as quais se inscrevem os "projetos de mi

ciativa dos cidadãos" (art. 151, II, a), assim 	 considerada

a denüncia apresentada a Cãmara.

Mas, entre um prazo de observäncia	 inter

na assinado as Comissöes para o exame de projetos e outro,

concedido no prôprio Regimento, para a defesa do Presidente

da Repüblica (mesmo em caso de crime comum), parece evidente

recair, sobre este ültimo (o prazo de defesa do art. 217) , a

maior proximidade de situacöes, requerida para a aplicacão da

analogia. E, na mesma linha de raciocinio (semelhanca de si

tuaces), cabe a aplicacão do restante do rito do § 10
	

Wre

art. 217 do Regimento da Cãmara.

Assim definida a utilizacão daquele	 Beg i

S	 rnento para a disciplina do exercicio da defesa, mantido,	 e

ampliado, nesse ponto, o juizo liminar anteriormente emiti

do, cabe ingressar na controvrsia ensejada pelo indisfarc

vel conflito entre as normas do art. 23 da Lei nQ 1.079-50 e

do art. 188, II, do Regimento Interno da Cãmara, uma e outra

abaixo reproduzidas:

Lei nQ 1.079 - "Art. 23 - Encerrada a discusso

do parecer, sera o mesmo submetido a votaco 	 nomi

nal, no sendo permitidas, ento, quest6es de 	 or

dem, nem encaminhamento de votaco."

Regimento Interno - "Art. 188 - A votaço por

escrutinio secreto far-se-i pelo sistema 	 e1etrni

STF- 102-002
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co, flo g termos do artigo precedente,	 apurando-se

apenas os nomes dos votantes e o resultado final

nos seguintes casos:

II - autorizaço para instauraco de processo,

nas infraces penais comuns, ou nos crimes de res

ponsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presi-

dente da Repiblica e os Ministros de Estado".

Pela aplicacão da primeira - a norma	 le

gal - optou a autoridade apontada como coatora	 (Presidente

da Cãrnara dos Deputados); ao passo que, pela incidncia 	 da

segunda - a norma regimental - bate-se o Impetrante.

Ora, a Constituição de 1988, a exemplo do

que haviam feito as anteriores, de 1946 a 1967, apôs enume

rar Os crimes de responsabilidade do Presidente da Repb1ica,

ali especialmente considerados, reiterou, no parãgrafo ünico

do seu art. 85:

"Pargrafo ilnico - Esses crimes sero

definidos em lei especial, que estabelecera as

normas de processo e julgamento."

Ha, portanto, no caso, uma explicita re

serva de lei formal (lei especial), que não seria licito ol

vidar, para que se pudesse cuidar de abrir campo de valida

de a aplicacão de norma regimental (o art. 188, II), redigi

da em patente desalinho corn a lei.

Existe, corn efeito, a lei prevista na Cons

tituição ( -	 a Lei no 1.079-50 -) e, no ponto que agora in

teressa (art. 23, acirna transcrito), não vejo como se ihe

possa irrogar incompatibilidade corn a Carta de 1946 (sob cu

ja 6gide foi elaborada), nern corn as ulteriores, especialmen

STF - 102-002
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te a promulgada em 1988.

0

	

	 A Constituicão de 1946 concentrava, 	 no

art. 43 (mediante remissão a outros dispositivos), todos os

casos estabelecidos para o voto secreto parlamentar e, en

tre eles, não se arrolava o processo e julgamento de crimes

de responsabilidade.

Comentando esse dispositivo, afirmou PON

TES DE MIRANDA:

.

.

"3) PUBLICIDADE E VOTO SECRETO - 0 vo

to nas camaras somente 6 secreto: nas eleicoes, 	 quaisquer

que sejam; tratando-se de licenca para processo de membro

da cmara; nas escoihas de magistrados, Procurador Geral da

Republica, Ministros do Tribunal de Contas, Prefeito do Dis

trito Federal, membros do Conselho Nacional de Economia, che

fes de misso diplomãtica de carater permanente; na fixaco

da ajuda de custo dos membros do Congresso Nacional e 	 do

subsidio deles e do Presidente e Vice-Presidente da Repiibli

Ca; na aprovaço do projeto vetado; na apreciaco da decla-

raco do estado de sitio pelo Presidente da Repiiblica e das

medidas adotadas. Ao tempo do Imprio, a Constituico	 de

1824, art. 24, punha por principio, como hoje, a publicida

de das sesses, mas, em vez de dizer quais as que	 seriam

secretas, deixava-o a verificaco dos pr5prios Deputados e

Senadores. A tcnica republicana foi diferente. A tese da

excepcionalidade da votaco secreta, s5 determinada	 pela

Constituico, foi levantada na Cmara dos Deputados, em 1951.

0 lider da maioria, deputado GUSTAVO CAPANEMA e o relator da

questo na Comisso de Justica, deputado ANTONIO HORACIO,de

fenderam-na, energicamente. Disse o relator: "A vo-taço pi

bL-Lcxt conLtu} a.	 g'La ge'tctf, o p/wceo-o cos-tuine&o,	 vto.

paJzYctmeJto4 iv)te; nao E po4Zvei nCga)L, OIL, 4eqLLVL, 	 at

STF - 102-002
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nwVL, o impeAativo	 g5Jteo de4a ve'tdade,	 piwe&tmada,

	

nathnemente, pot comentadoku, etctdLtct6 e.	 ocogo,
-tcLnto nacionaL6 ,. como e .ot'utngeL'wi, PONTES DE MIRANDA es-

c,'ue: "0 voto nas cniaras	 secreto nas eleices e flo g de

mais casos especificados no art. 43 da Constituiço. No re

gime pluripartidrio, em Constituiço que mandou atender-

-Se a represeritaçao dos partidos nas comiss6es e adotou ou

tras medidas de resporisabilizaco, 4 dificil explicar-se es

se receio de votaco aberta. 0 eleitor j que deve votar se

cretamente; nao, o eleito. 0 voto secreto	 excepcional.Ne

nhum dos corpos legislativos pode deliberar que a votacao

seja secreta: pode, no entarito, fazer secreta a	 discusso

dos projetos, em reso1uço in casu".

"4) RAZAO DA PUBLICIDADE - 0 sigilo

nas votaces, Se, por urn lado, atende a liberdade de no-

-emitir o pensamento, a despeito da "ernisso para efeito de

contagem", por outro lado evita que temperarnentos rnenos co

rajosos se abstenham de votar, ou temperarnentos exibicionis

tas tomem atitudes escandalosas ou insinceras. No 	 regime

pluripartidrio, em Constituico que mandou atender-se a re

presentaço dos partidos nas comisses e adotou outras medi

das de responsabilizaço, 6 dificil explicar-se esse receio

da votaco aberta. 0 eleitor j que deve votar secretamente

(h raz6es da tcnica para isso); nao, o eleito.

As votaces nao-secretas, nos	 casos

do art. 43, so nulas: e o controle judicial 6	 perrnitido,

para decretaco da inconstitucionalidade. Tern-se procurado

interpretar o art. 43 como se ele apenas exigisse que, nos

casos apontados, o voto seja secreto, deixando-se a elabora

ço de regras juridicas regimentais o estabelecerem outras

espcies em que pode ser secreta a deliberaco de qualquer
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das cmaras. Segundo tal opinio, portanto, os regimentos

poderiam ser acordes em fazer secretas as suas respectivas

votaçes, ou urn as fazer e outro no, ou em deixarem, 	 ou

urn s3 deixar, que se possa pedir, em cada caso, que a vota

ço seja secreta. Tal interpretaco desatende a 	 tradico

brasileira, que 6 a da publicidade das votaces em qualquer

.

das cmaras. Outrossim, se no existisse, no sistema juridi

CO constitucional do Brash, regra jur{dica, implicita, que

diz: "Ais vota35 de qLwqu.eJL dais cinWut6 is eo pbIJe.ais" po

deLam oz kegimentoz oa um dei.e.is utatuiA que -to dais a-s vo.tct

ç3es 6omem ise.cjte.tais. 0/La, o abiswLdo )Le.isisaLta. cejito qu.e

ois n.eg..Lmeivto.o podeam isVL obise.'tvadois, a de.ispeLto dct -Lne.onis

4	 .te.onaLLdada, e. .tearnois a.o vo.taçe.is dais tei6 oe.m a .-LJ'tcAi

divwia do p.'uiiaZpLo da pab!icA.da.de da4 votilçoe4, mao is

de e.spvuvt-ise que a ape.cLaçãio jad.cL'a tepetiAia .tat

p/te.a e. tat /Legka jw'L.Zd..Lca 	 gne.nta.Y'. ("Comentãrios

a Constituição de 1946", 39 ed., 1946, Tomo II,

pãgs. 403/4)

Em tomb do mesmo dispositivo, 	 ponderou

CARLOS MAXIMILIANO:

"292 - Em urn regime dernocrtico 	 de

vem os governos agir a luz meridiana, expondo todos os seus

atos ao estudo e a critica dos interessados e dos Competen-

tes.

A publicidade ainda mais necessria,

em se tratando das palavras e votos de congressistas, que nao

tm seno a responsabilidade moral e so mandatarios diretos

do povo. Quando erram, o Castigo unico e a repulsa geral e a

falta de sufragios quando pleiteiem a reeieicao". ("Comen-

trios a Constituicão Brasileira", 5 ed., 1954,

vol. II, pig. 39).
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Esse mesmo quadro prevalece, na Constitui-

cão atual, que, da outra (1946), difere somente no piano da

têcnica de sistematização legisiativa, pois as hipôteses de

votacão secreta, ao invs de se agruparem em determinado dis

positivo, dispersas passaram a figurar, em razäo de cada uma

das matérias a ser objeto de deiiberação peias Casas do Con

	

gresso. Mas conservando, ainda assim, o signo de uma 	 exce

cionalidade que não se dirigia, e não se dirige, ao caso do

processo e juigamento dos crimes de responsabilidade, pois

não foi ele contemplado em nenhuma das hipôteses constitucio

nais de escrutnjo secreto.

Não visiumbro, portanto, como essa garan

tia, jamais assegurada peia Constituicão em referncia ao de

nunciado por crime de responsabilidade, não pudesse haver si

do descartada - como claramente o foi - pela lei especial a

que a mesma Constituição reservou a disciplina do processo e

julgamento de tal espcie de crime.

E certo que a Constituição de 1988 - como

0 Afr-

jã salientado neste voto - sensivelmente alterou o regime pre

térito, ao substituir o antigo juizo de procedncia da denün

cia (freqtientemente comparado ao de pronüncia, a cargo da C

mara dos Deputados) por um voto de autorização ou admissão

(que tem sido assemeihado a uma licenca para o processo)

E compreensivel que essa modificação reper

cuta sobre as normas da lei ordinãria, referentes ao exerci-

cio do direito de defesa - cuja extensão se deverã ater a fi

nalidade do processo onde se acha inserido esse direito, como

também jã de inicio frisei - mas não vejo possa o mesmo suce

der em relação a forma de manifestacão da Cãmara dos Deputa

dos, ou seja, para vir-se a estabelecer se o voto 6 nominal

(como quer a lei) ou secreto (como preferiu o Regimento).
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Para a escoiha da forma da votacão (secre

ta ou ostensiva) , que diferenca ou peculiaridade se depara,

ao int&rprete, entre servir a uma certa forma de deliberaco

corn carãter de pronüncia ou a outra, corn o cunho de licenca?

Penso que nenhuma.

Entendo, ainda, que o fato de so vir o pro

cesso a instaurar-se no Senado Federal não significa a total

exclusão de algurna atividade de natureza processual, 	 certa

mente indispensãvel a informar a deliberacão, no ãrnbito da

Cãmara a que continua cornpetindo a ernissão do juizo de admis

sibilidade da deniancia.

Na disciplina da forma de rnanifestacão da

vontade do Plenãrio da Cãrnara (votacão secreta ou ostensiva),

deve, portanto, prevalecer a norma de lei formal, obediente

reserva constitucional (parãgrafo ianico do art. 85)

Ainda que se queira relegar a	 formaliza

cão daquele ato (o escrutinio) cuja importãncia & neste fei

to mesmo realcada pela monta dos interesses e direitos em

disputa, relegã-la (repito) a dimensão ou natureza de objeto
de preceito merarnente procedimental, sO poderiarn os atos de

tal indole, ditos procedimentais (assirn rotulados, ou subes

timados) ser disciplinados, pelo Regimento da Cãrnara, em ca

rater supletivo ou subsidiârio. Cu seja, na falta de lei, e

não para substitul-la, quando ela exista, coma no caso exis

te e vigora, no ponto que interessa ao escrutinia.

Em resumo, são pals conclusOes deste rneu

voto:

1) estã em pleno vigor, na sua parte subs-

tantiva, a Lei nQ 1.079-50, porque em nada foi revo

gada pela Emenda nQ 4, a Constituicão de 1946, e, ca
so a houvesse sldo, haveria ficado restabelecida, a

n

-t 
41,10
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partir da Emenda no 6;

*

	
2) pode a denüncia ser	 originariamente

apresentada a Cãmara dos Deputados, Casa perante	 a

qual estã sujeita a juizo prvio de admissibilidade;

3) para a autorização ou admissão da de

nüncia, pela Cãmara dos Deputados, merecem obedin

cia, por analogia, os prazos e o rito de procedimen

to contido no § 19, e seus incisos, do Regimento da

quela Casa do Congresso;

C 4) não estando a autorizacão, para proces

sar o Presidente da Repüblica, inscrita entre os ca

sos sujeitos ao escrutinio secreto pela Constituição,

e havendo esta (art. 85, paragrafo ünico) remetido,

a lei especial, o processo e julgamento dos crimes

de responsabilidade atribuidos ao Chefe do Poder Exe

cutivo, deve ser nominal a votacão, nos 	 expressos

termos do art. 23, da Lei 1.079, de 1950.

Ante o exposto, defiro, em parte, o	 pedi

is do, para determinar que se observe o procedimento contido

nos incisos do § 19 do art. 217 do Regimeno Interno da Cãma

ra dos Deputados, aprovado pela Resolucão no 17, de 1989.

Pr

/amn/
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